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EDITAL PREGÁO PRESENCIAL NO O7O/2O1g.CPL

TIPO:Menor Preço Global
óRGÁO INTERESSAOO: Secretaria irunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos -

SINFRA
PROCESSO ADÍUINISTRATIVO: 02.í0.00.09U20í 9

DAÍA DE RECÊBllllENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 05 de julho 2019, às
09:00 horas - Caso ocorra ponto íacultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqúênte

A PÍefeitura lrunicipal de lmperatriz - LIA, através da Pregoeira OÍicial e Equipe de Apoio
designados pela Portariâ No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de Julho de
2018 torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitaçâo
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, nô í657, Bairro Juçara, lmperatriz - ÍtA, regido pela Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002. Decreto Muntcipal o' 22l2OO7, Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-sê subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o I666i93 e

demars normas regulamentares apllcáveis à espécie.

1. DO OBJETO

Contrato de empresa especializada para prestação de serviços intrinsecos a prevenção e

salvamento aquáticos, por demanda, com fornecimento de mão de obra para a execução

dos serviços nas praias do cacau e do meio no munrcípio de imperatriz - ma. Conforme

edital e especificações técnicas do anexo I Através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura

e Serviços Públicos, na forma abaixo

1.í Valor global estimado para contratação: R$ 316.522,81 (Quinhentos e dezesseis mil

quinhêntos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos)

2. OOS ÂNEXOS

2.í lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I ' Proposta de Preços e Termo de ReÍerência;
b)Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c)Anexo lll - Minuta do Contrato;
e)Anexo lV - DeclaÍação a que alude o art. 27o, V da Lea n.o 8.666/93;

0 Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

funicipal no O22|2OO7, Lei Complementar 123/06 e alteraÇóes, por este Êdital e seus

anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei no

8.666/93 erespectivas alteraçôes, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam
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4. DA DorAÇÃo

4.1. As despesas decorentes desta contratação conerão à conta dos créditos
orÉmentárjos previstos no orçâmenlo do exercício 20'19, sob a seguinte Dotação
orçamentáía:

UNIDADE oRÇAMENTÁRra: 02 1o.oo 06.1a2ot3s.z ss1
Proieto/Atividade: Estruturação das aüvidades Administrativas Alusivas ao Projeto
Veraneio nas praias.
3 3.90 39.00 - OuÍos Serviços de Íerceiros - Pessoa Jurídica
FICHA: 731

FONTE DO RECURSO: 0 1.00 0-001 001

5. DA PARTICIPAçÃo

5.1. Poderáo parlrcipar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividâde
compatível com o objeto e quê âtendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
rnclusjve quanto à documentaçâo e requasitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo dêste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mit
reais) serão de participação exclusiva de êmpresas que se enquadrarem como
l\ricroempresas - l\rE, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites deíinidos no inciso ll do caput do aíigo 30 da Lei Complementâr no123/2006,
nela incluidos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas âs exigências, inclusive quânto â documentação
constante deste Edatal e seusAnexos.

5.3 Para os itens com valor acima de R§ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participaçáo será
da seguinte forma:

5 3 1. Cota Reservada de 25% onciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
rece(a bruta correspondente aos limites deflnidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementâr no 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 123/2006 e sua alteraÉo dada
pela Lei Complementat 14712014. e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentaçáo constante deste Edital e seus Anexos

5.3.2 Cotâ Principal de 75% (inciso lll, an. 48 da Lei 14712014) pa? todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentaÉo, constante deste Edital e
seus Anexos.

5.4. Nâo poderão participar desta licitação empresas:

5.4.'1. Cuja falência tenha sido decrelada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas
e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo, ou ainda
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5.4.2. Quê estejâm cumprindo pena de suspensáo de licitar com a Administraçâo Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que talfato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio{erente. diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente dê
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuâm qualquer vinculo
com servidor do município.

5 4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Pessoas FÍsicas.

6. DO CREOENCIAMENTO

6 1. As licitântes dêverão se apresentarjunto ao Pregoeiro(a) por meio dê um representante,
portando seu documento de identidade orig,nal ê devidamente munido de Carta CÍedencial
assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll
do Edital ou procuração que o nomeiê a participar deste procedimento licitatóno em nome
da licitante. respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes
paÍa formulaÍ verbalmente lances de preços, firmar declaraçóes, desistir ou
apÍesentar Íazões de recurso, assinar a atâ ê praticaÍ todos os demais atos
pertinentes ao presente certame

6 1 1. No caso de htular diretor ou sócio da empresa. apresentar documento de identadade
juntamente com Contrato Social ou Regrstro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

61 2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contralo
social em vlgor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comercrars, e, no
caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleições de seus
administrâdores, quando o,icitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal comprovando esta capacidade jurídica

6.1.3. As participantes deverão êinda apresentar, por inteÍmédio de seus representantes,
Oeclaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
urilEado o modelo doAnexo V do EditaL

61.4 Fica facultado às participantes apresentar Certidáo Simplificada da Junta Comercial
do Estado para demonstrarem suâ condiçâo de ME ou EPP

6 í 5. Os documentos necessános ao credenciamento deveráo ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) Íora dos envelopes podeÍão ser apresentados em original, os quais Íarão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgáo da imprensa oficial.
observâdos sempre os respectivos prazos de validade

ô.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbars, ou
selam descredenciadas, Íicarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer

»1
CPI,

Fls



.+
EST.\l)O tX) lt.\R.\\H_{(.)
PRET'I.]II'I RA }IT \I( IP.\I, I)[, I}ÍPERATRIZ
( ()\lts\ i() PtrR\l \\[ \ I t. t)t. I.t( ll.\( io

interessado reprêsentando mais de um licitantê

6.4 As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deveráo remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo coÍreio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inioo da sessáo.

6.6. Poderá haver substjtuição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicaçáo escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo rêpresentante em
tempo hábil.

7. DAS ÍüICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Por força da Lei Complementar no 123/06 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as
l\ricroempresas - MEs. as Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPS que tenham interesse em participaÍ deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restriçáo no tocante à documentação relativa à

regularidade Íiscal e trabalhista, deverào consignar tal informação expressamente
na declaraÇão prevista no item 6.í.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME. ÊPP ou COOP, deverá ser apresentada. no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal e tÍabalhasta apresentem alguma restriçáo, bem
como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preÍerência de contrataçâo para LIEs,

EPPS ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou até 5% (cinco

por cenlo) superiores a melhor proposta cla§sificada.

7-2- PaÂ eÍetlo do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a ÀrE, EPP ou COOP mais bem classiÍicada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusãoi

b) a nova proposta de pÍeço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquelâ
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (irE, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habrlitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alinea anterior,

serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercicio do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPS que se
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encontrem enquâdradâs no item 7,í., alinea'c', será realizado sorteio entre elas paÍa
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oíerta;

e) na hipótese da nâo-contrâtação nos termos prêvistos no item 7.í., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicádo em favor da proposta originalmente vencedora do cêrlame;

f) o procedimênto acima somente será aplicado quando a melhor oferta iniciâl não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSÍA DE PREÇOS

8.1. A proposta de pÍeços deverá ser apresentada em envelope lacrâdo, trazendo em sua
parte externa as seguintes informaçóes:

A(o) Pregoearo(a) da Prefetura Municipal de lmperatriz, lVlA

Pregão Presencial n' 070/2019-CPL
Rua lJrbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,
CEP: 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

(A PROPOSTA APRESENTADA POOERA ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessaÍiamente, os seguintes requisitos:

a) Deverá ser dagitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devrdamente datada e assinada na
última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificaçôes necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo lO licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificaçóes necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda coÍrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

b.1)Só sêrão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descriçáo dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unilários e totais, seráo considerados os pÍmeiros,
e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b,2) PARA A FORi'ULAÇÃO OAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERi'O DE REFERÉNCIA,
SOB PENA OE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

b.3) Apresentar indicação detalhada das espeqíicaçôes do serviço cotado, citando
marca. tipo, fabricante, pais de procedência e outras características que permitam
identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na línguâ portuguesa, sem
reÍerência às expressôes "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos
indicados no Íermo de Referência.
c) Atender às especificações minimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
ReÍerenciâ (Anêxo l). correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
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d) Os preços apresentados na proposta devem inclurr todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indirêtos, tributos incidentes, taxa de administração serviços
encargos sociais, kabalhistas seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessános
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PENDRIVE OU CD ESTE ANEXO NÀO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO IMPRESSA.

9. DA ACEITAçÃO TÁCITA

9.1. Os preÇos apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega
do produto,

b) compreendeÍ todas as despesas. tais comor custos diretos e indiretos. tributos
incidentes, taxâ de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Editale seus Anexos.

c) ser ineaiustáveis durante a vigência do contralo.

9.2. A enkega do objeto terá inicio logo após o recebimento da 'Ordem de Serviço" êmatida

pela Contratante.

9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data

de entrega da mesma.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçóes de
preços, alterações ou alternativas nas condiçóes/especificaçôes estipuladas. Não serâo
consideradas as proDostas que contenham êntrelinhas, emendas, rasuras ou borrões.

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omjtidos na proposta ou
incorretamente cotados serâo considerados como inclusos nos preços, nâo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer titulo

9 6. O não atendimento de qualquer exigênciâ ou condição deste Edital implicará na

desclassiricação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da Propostâ e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) enlenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.3 e 9.6, respectivamente.

IO. DA HABILITAçÃO

10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacÍado, trazendo

em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 070/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Baino Juçara, lmperatriz /MA,

CEP: 65.900-505
Envelope 2 - DOcUMENTOS oE HABILITAÇÀO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
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apresenlados em original. os quais farão pãrte do processo licitatório, por quelquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Pública, ou
publicação êm órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validadê:

a) Registro comercial no caso de empresa individual,

b) Ato constitutrvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôês, acompanhado de
documentos de eleiçóes de seus administradores.

c) lnscriÇão do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio.

d) Decreto de autorização, em se katando de êmpresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

ór9ão competente. quando a alrvrdade assim o exrgir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva.

0Prova de anscrição no Cadasko Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Divida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Conkibuiçôes Estaduais e Divida Ativa)

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicilio ou sede do licitante.

j)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de Íalência ou recuperação judicial expedida pelo diskibuidor da sede
da pessoa juridica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e dêmonstraçôes contábeis do úllimo exercício social, já exrgíveis e
apaesentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa,
vedada a sua substituição por balâncetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da
proposta.

m.1) O Balânço patrimonial e demonstraçóes contábeis deverão conter Íegistro na Junta

Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrâçóes contábeis assim apresentados:
m.2.1 ) sociedades regidas pela Lei n" 6.404,176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de gÍande circulaçâo; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

CPI-
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m.2.2) sociedadês por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do LivÍo Diário. devidamente autenticado na Junta Comerciâl da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão êquivâlente; ou
- por fotocópia do Balanço ê das Dêmonstraçôes Contábeis dêvidamente regastrados ou
autenticados na Junta Comercialdâ sede ou domicílio do licitante.
m.2.3) sociedade cÍiada no exercício em curso:
- íotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercialda sede ou domicilio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deveÍão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente devrdamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
n) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atavidade e compâtivelcom o objeto contratual.
o) DeclaÍação, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de '16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital

p) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido poÍ órgão ou entidade da
administração pública ou por empresâ privada que comprovem que a empresa executou,
acontento, o objeto da licitação
p.1) Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados;

'10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar com o número do CNPJ
da matriz, ou.

10.3.1. Se o licitante for filial. todos os documentos deverâo estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que e válido para matriz e filiais. bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresenta( neste caso, o documento comprobatório de autorizaçâo para a
centralizaçáo.

10.3 2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
Íilial âqueles documenlos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.4.4s certidões e documentos emitidos eletronrcamente pela lnternet, somente produzirão

efeitos com a confrrmaÇáo da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emtssor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigêncra ou condição deste item implicará na
inabilitaçáo do licitante.

1í. DO PROCEDIMENTO

11.1 - No dia, hoÍa e local designâdos neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).

'1'1.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prâzo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
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11 2 lniciada a sessão, nenhum documênto ê/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os inleíessados em participar da licitação
êstêjâm no locâl dêsignádo pelo menos l5 (quinze) minuto3 3!lE9 do referido horário.

11 3. Após a verificação dos documentos de credenciamênlo dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceçáo do
preço. desclassiÍcando-se as rncompativers

11.4. No curso da sessão. dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anteriot o autor da oÍerta de l\íenor Preço e os das ofertâs com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

íí.5 - PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos:

c) Definir tempo pa.a os lances verbais;
d) Permitir ou não â utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregáo
f) Convidar a retirar-se do local quâlquer pessoa que atrâpâlhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

1'1.6 - Dos lances ofertados náo caberá retratação;
11.7 - Depois de definido o lancê dê menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a Íim de delinir a ordem de classificação dos
Iicitantes remânêscentes:

1'1 8 Quando não forem verificadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas
condiÇões definadas no ilem 12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhoÍes propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisqueí que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
partrciparão da etapa de lances verbais)

'1'1.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenÇão do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

11.'10 Caso náo se realize lances verbâis por todos os licitantes, será verificada a

conÍormidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado paÍa a

contratação.

11.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)

Pregoeiro(a), os licitantes maniÍestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
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1112. A apresentação de novas propostas na forma do item 12.4 nào ptejudicatá o
resultado do certame em relaÇão ao licitante mais bem classirlcado

'11.13. Encerrâda a etapa competitiva relativa âo primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competiÇão relativa aos demaas itens objeto desta licitação

'11.14. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoêiro(a) imediatamente daÍá início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

11.'15. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primerío

luga( o(a) PregoeiÍo(a) prossêguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente Classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condiçóes fixadas neste edital.

11.16. Nas situações previstas nos subitens 117, 11.8 e 11.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o pÍoponente para que seja obtido desconto melhor.

11 17 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, sêrá classiíicada a
ordem dos licitântes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o obJeto do certame

11.18 O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu podeÍ os envelopes dos demais licitantes

contendo os'Documentos de Habilitaçâo". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as

empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos.

11.19. Da Sessáo Pública será lavrada ata ciÍcunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)

Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

,I2. OO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12'1. Esta licitação é do tipo Menor Preço Global,em consonáncia com o que estâbelece a
legislação pertinente.

'12.2. Serão desclassificadas as propostas que náo atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificaçôes minimas conlidas na Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugat a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se Íor o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitântes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso iníormado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário

'12.6. Para fins de homologaçã0. após adjudicado o objeto o licitante vencedor fica obrigado

a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no
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13, DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniíestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da sintese das suas razóes, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) diâs úteis para a apresentação das razôes do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarazôes em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser íeito na própna sessão de recebimento, ê, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais

13 3. O(s) recurso(s), contra âs decisões do pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo
seíá(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá

reconsiderar sua decisáo ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamentê inÍormado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

'13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos rnsuscetíveis de
aproveitamento.

135. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente ad,udica e homologa a presente licitaçáo, em seguida notifica a
licitante melhor classiíicada para assinatura da ata de registro de preço

13.6 A falta de maniíestação imediata e motivada do(s) licatante(s) na sessáo importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaçáo pelo(a) Pregoeiro(a)

ao vencedor

í4. OBRIGAçÓES DA CONTRATAOA

14.1. Caberá a Contratada ocumprimentodas seguintes obrigaçÕes:
a. Recrutar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após a solicitaçáo, os proÍissbnais necessárias à realizaçâo
dos serviços, aptos ao hbio imediato das atividades no posto para o qual esta
sendo designado, de acordo com o quantitativo solicitado e com a qualificaÇão
míniÍra derinida nesteTermo de Referencia:
b. Orientar regularmente os ocupantes dos postos de trabalho acerca da adequada
otimização dos serviços, dando ênfase ao uso responsável dos recursos, visândo à
economia no emprego de materiais e a racionalização de energaa elétrica no uso
dos equipamentos;
c. lranter os membros da sua equipe sempre atualizados, por meio da
promoçâo de treinamentos e reciclagens. cursos de relaçôes interpessoais e
segurança no trabalho e partacipaÉo em eventos de caráter tecnico, de acordo
com a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE entênder
conveniente.
d. Deverá viabilizar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do inicio da prestação dos
serviços, o acesso dos membros da sua equipe, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Sociale da Receita do Brasil, com o objetivo
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e. Deverá oferecer todos os meios necessárias aos membros da sua equipe para
obtenção de extrato de rêcolhimento sempre quê solicitado pela fiscalização;
í. Responder, em relaçâo aos seus funcionários, por todas as despesas
decorrentes da exêcuçáo do serviço e por outras correlatas, tais como salários,
seguros de acidentes, tributos, indenizações e outras que porventura vênham a ser
criadas e exigidas pelo Poder Publico;
g. Responder pelos danos causados a SINFRA e SUMPDEC ou ainda a têrceiros,
durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidâde a fiscalização ou o acompanhamento pela SUMPDECi
h. Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos soIcitadosi
i. Manter, durante o período de contrataçâo, o atendimento das condiçôes de
habilitação exrgrdas na Termo de Referência e do Edital;
j. Apresentar, sempre que solicitada pelo Fiscaldo Contrato, os comprovantes dos
seguintes fatos: pâgamento de salaries e benefícios dos membros da sua
equipe; recolhimento dos encârgos sociais; e regularidade junto ao irinislério do
Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da apresentação dos
recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, nos termos
da Lei n.'4 923/65) e relatório de Írequência /pontualidade oriundo do relôgio de
Pontoi
k. Permitir ao Fiscal do Contrato o acesso ao conlrole diário de frequência e as
carteiras profissionais dos membros da sua equipe alocados a execução do serviço
contratado:
l. Fiscalizar regularmenle os ocupanles dos postos de kabalho designados para
a prestaçáo do serviço para veriÍicar as condiçóes em que o serviço esta sendo
prestado;
m.Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida pelos
membros da sua equipe quando da execução do serviço objeto contratado;
n. ReÍazer os serviços que, a juízo do Fiscal do Contralo, não Íorem consderados
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preços contratado;
o. Selecionar e treinar adequadamente os ocupantes dos postos de trabalho alocados a
prestação dos Serviços, observando a comprovação dos atestados de boa conduta e de
idoneidade moral, tendo funçôes proÍlssionais legalmente registradas em suas
carteiras de trabalho.
p. Manter os membros da sua equipe sob as normas dtsciplhares da Administração
Municipal, substituindo, no prazo máxima de 24 (vinte e quatro) horas após notiÍicaÇáo,
quâlquer deles considerado inconveniente pelo Fiscal do Contrato;
q. Responder integralmente pelos serviços contratados, nos lernos da legislação
vigente;
r. Fiscalizar regularmente os ocupantes dos postos de trabalho designados para
a prestaçâo do servaço, com o fim de constatar no Iocal a sua efetiva execução e
veÍificar as condições em que esta sendo prestadoi
s. Comunicar ao Fiscâl do Contrato, par escrito, qualquer anormalidâde de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessárioi
t. Executar os serviços com o máxima esmeÍo, devendo ser imediatamente refeatos
aqueles que a Juizo do Fiscal do Contrato, náo forem julgados em condições
satisfatórias, sem que caiba qualquer âcréscimo no preço contratado, ainda que
em decorrência se tome necessário ampliar o horário da prestação dos Serviços,
u. lndicar um Preposto para gerenciar o Contrato,
v. Nomear 02 (dois) Guarda-Vidas Ljderes, os quais serão responsáveis pelos
Serviços em campo, com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos,
permanecendo no local do trabalho em tempo integral, fiscalizando e ministrando a
orientação necessária aos executantes dos Serviços. Estes Encarregados terão, -entre suas obrigações, a de reportar-se, quando houver necessidade, a Fiscatzatáo/,/'
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do Contrato e a de tomâr as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas
as falhâs dêtectadas na êxecução do Contrato, além de cuidar da disciplina,
controlar a frequência e a apresentação pessoal dos membros da sua equtpe,
manter cantata com a Fiscalização do Contrato sempre que necessário.
w.lmplantar, de forma adequada, a pbniíicação, execução e supervisáo permanente
dos serviços, de forma a obter uma operaçáo correta e eficaz, realizando os
Serviços de forma meticulosa ê constante, mantendo sempre em perfeita ordem,
todas as dependências objeto dos Serviços,
x. Manter os membros da sua equipe em Serviços devidamente uniÍormizados,
limpoc e com aparêncaa pessoâl adequada, devendo substluir imediatamente todo e
qualquer deles JUlgados hconvenientes à boa ordem e as normas disciplinares da
Administraçáo Municipal;
y. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus membros da sua equipe, acidentados ou com mal súbito,
por meio de seus encarregados, par meio do seu Encarregado-Geral;
z. Cumprir, além dos postulados bgais vigentes de âmbito Íederal, estadual OU
municipal, as normas de segurança da CONTRATADA;
2.1. Apresentar ao Fiscal do Contrato, comprovantes de quitação de despesas
reÍerenle ao mês anterior par ocasião da liberação de cada parcela/fatura:
comprovante de quitação dos encargos previdenciários e sociab resultantes da
execuçáo do contrato, bem coma, cópias autenticas da folha de pagamento do mês
do comprovante de pagamento dos membros da equipe que prestaram Serviços na
Contratante (recibos, depósitos bancários etc.) e relatório de frequência/pontualidade,
inclusive na hipótese de despedida, voluntaria ou hvoluntária, com a demonstração
do pagamento das verbas rescasórias e âpresentação do Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho (TRCT) devidamente homologâdo pelo Sindicato da categoria,
sob pena de retençáo de novas lberaçóes ate o bumprimento da presente obrigaçáo;

14.1. Reahzat com assiduidade e dentro das normas trabalhistas, o pagamento dos
salarbs dos ocupantes dos postos de trabafp utilizados nos Serviços contratados,
bem coma, recolher no prazo bgal, todos os encargos decorrentes, exibindo sempre que
solbitado, as respectivas compÍovaçôes;
14.2. lranter os serviços pactuados, mesmo com atraso de pagamento, pelo
periodo de ate 90 (noventa) dias na foÍma do inciso XV do art. 78 da Lei n' 8.666/93 e
alteraÇôes;
14.3. Aprêsentar âo Fiscal do Contrato cópia do conlrato de trabalho dos ocupantes
dos pastas de trabalho afetos a execuçáo do contrato, se aquele lot por pzzo
dêtêrminâdo
14.4. Saldar, na êpoca própria, todos os encargos prevadenciários e obrigações
sociais pÍevistos na legislação social e trabalhista em vigor, vez que os membros
da sua equipe não manterão nenhum vinculo empregaticio com a Administração
Municipali
14.5. Providenciar o cumprimento de todas as obrigaçóes estabelecidas na legislaçáo
especiÍica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas
os ocupantes dos postos de trabalho durante a execução deste contrato, ainda que
acontecido em dependências da Administraçâo Municipal;
14.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevençáo,
conexão ou continência;
14.7 Assumir todos os encargos ílscais ecomerciais resultantes da contratação;
14.8. Promover a identiÍicação de todos os tuncionários da empresa de acordo com as
normas de segurança orgânica da AdministraÇâo Municipal;.
14.9 O posto de trabalho náo pode Íicar sem prestador de serviço, caso ocorra à
empresa devera providenciar substituição inediata para não ocasionar problemas na
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14.10. Observâr outras obrigaçôes previstas neste Termo de Referencia ou no Contrato;
14.11. Realize um progíama intemo de treinamento aos ocupantes dos postos de
trabalho,observadas as normas ambientais vigentes;
14.12. Sensibilizar os ocupantes dos postos de trabalho quanta â nec€ssidade de
separação dos residuos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Publicâ Municipal, na fonte geradora, e â sua destinaÉo as associaçôes
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta
sêletiva do papel para reciclagem. quando couber, nos termos da IN/MARE n'6, de 3 de
novembro de 1995 e do Decreto n'5.940. de 25 dê outubro de 2006.
14 13 São expressamente vedadas a Empresa Contratada:

a. A contratação de seívidor pertencente ao quadro de pessoal da Administraçáo
Municipal durante a vigência do contrato;
b. A veiculaÉo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver previa e expressa
aúorização da Administração lrunicipal;
c. A subcontratação de outra empresa para â execução do objeto do contrato;
d Possuir em seu quadro de sócio servidor ou dirigente de órgão pertencente à
Administração direta

14.14 A inadimplência da empresa Contratada, com reíerencia aos encargos
estabelecidos contratualmente, náo transfere a responsabilidade por seu pagamento a
Administração lvlunicipal, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a
empresa Contratada renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a Administraçâo Municapal.
14.15. Declaração de que anstalara escritório em IiTPERATRIZMA, a ser comprovado no
prazo máxima de '15 (quinze) dias uteis contados a partir da vigência do contrato,
em cumprimento ao disposto no incise ll do § 5'do art. 19 da lN SLTI n' 2/2008 e lem
14.16. do Acórdão ÍCU n' 121412013 do Plenário. Caso a Contratada já disponha
de matriz, Íilâl ou escritório no local definido devera declarara instalação/manutençáo
de no mínimoescritório

í5. OBRIGAçOES DA CONTRATANÍE

í5.'1. Efetuar o pagamento na forma do lem 17 do edital, após o recebimento definitivo
dos materiais/serviços e verificagão do cumprimento de todas as obrigações bgais,
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as dema§ disposições deste Termo de
Referencia;
15.2. Designar um proÍissional para, na qualadade de Fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execuÇão do Contrato, conforme previsto no item 22 do edatal.
15.3. Promover o acompanhamento e a fiscalazação do Contrato. sob o aspecto

quanttatÀ/o e qualitativo, anotando em registro próprio as íalhas detectadas;
15.4. Rejeitar os materiais/serviços cujas especificaçôes não atendam os requisitos
mínimos constantes do Anexo l-deste Termo de ReÍerencia;
15.5. Notificar a empresa, por escrito, sobrê inperfeiçóes, falhas ou irregularidades
constantes da execuçáo do objeto deste Termo de Referencia, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessáriasi
15.6.lnlormaÍ a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais/serviços e equipamentos e exigir a sua substituiçáo ou reparação,
conforme o caso;
15.7 Comunicar prontâmente a ContÍatada, qualqueÍ anormalidade na execução do
Contrato podendo recusar o recebimento do objeto, caso náo esteja de acordo com as
especificações e condiçôes estabelecidas neste Termo de Refeíencia,
'15.8.VeriÍicar se a execuçáo do objeto foi realizada com observação as disposbôes
pertinentes neste Íermo de Rêferencia, iÍrplbando em case negalive no
Çancelamento do pagamento dos bensfornecidos ou serviços prestados;
'15.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contralo, aceitar u
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retirar o insúumento equivalente, dentro do prazo e condiçõês estabelecidos, sob
pena de decair o direito a contrataçáo, sem prejuizo das sançóes previstas no art. 81
da Lei8.666/93 e suas aleraçôes;
1s.1o.VeriÍicar a regularidade flscal e trabâlhi§a do fornecedor antes dos atos
reativos a Íirmação e gestáo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
inpresso, sob a forma de eÍrato. E juntado aos autos, com a instrução processual
necessária:
15.11 Expedi as AulorizaÇões de Servrços.
'15.'12. Disponibilizar local adequado para a apresentaçáo dos ocupantes dos postos de
trabalho:
15.13. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
a fielexecuçáo do contrato;
'15.'14 Permitir o livre acessodos ocupântes dos postos de trabalho da CONTRATADA,
desde que estejam devidamente uniformizados para prestação dosservtços;
15.15. Proporcionar todas as condiçôes para quê a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos, espectalmente do
Íermo de Rêfêrenda:
15.16. Exigir o cumprimento de todas as obr,gações assumidas pela Contratada, de
acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.
15.17. Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessárias a Contratada;
15 18. Notíicar previamente a Contratada, quando da aplbaçâo de penaldades,
15.'19 Caso necessário. aplicar a Contratadâ as sanções administrativas previstas na
legislação

í6. DA VIGENCIA CONTR,ATUAL E EXECUCAO DO CONTRATO
'16.1. A contrataçáo dos serviços obieto deste Termo de Referência dar-se-á por
meio de Contrato Adminbtrativo, a ser assinado com a empresa CONTRATADA,
no prazo de 03 (três) daas uteis a contar da convocação para a sua celebração,
d§crimarando cada item de prestaÇão de Serviços (com base no preços mensal por
posto), conforme Minuta de Contrato a ser Íornecida ,untamente com o Termo de
Referenda;
16.2. A vigência do contrato a ser Íirmado será por tempo determinado de 2 (dois) meses,
com previsão de inicio no dia OllO7 a 31/08/2019, com execução aos sábados,
domingos e feriados..

16.3. A CChITRATADA devera, no prazo máximo de 0110'112019, abcar mão-de-obra
nos respectivos locais e nos horários a serêm fixados pela CONTRATANTE informando,
em tempo hábil, qualqueÍ motivo irpeditúo ou que a inpossibille de assumir os servtços
contratados;
16.4. Segundo dispõe o art 30-A, da lN SLTI/MP n.'0212008, a CONTRATADA não tem
drreito subjetivo a proÍrogaÇão contratual que objetiva a obtenção de preços e condiçóes
mais vantajosos para a Administração, conforme estabebce o incÉo ll, do AÍ. 57 da Lei
n.o 8666/93;
16.5. A execuçáo dos SERVICOS contratados ocorrera nas PRÂ|AS do CACAU ê do
lVlElO e distribuídos conforme descriçáo e Ordem de Serviço emitida pela Contratante;
16 6. A Autorização para inicio da prestação dos serviços será emitda pelo Departamento de
Comprâs.através da Ordem de Serviço a empresa,
16.7. Uma vez recebida à autorizaçáo mencionada, no item anterior, a empresa
apÍesentara os profissionais responsáveis pela execução dos seNiços, junto ao gestor do
Contrato a ser designado pela SUMPDÊC, na forma do artigo 67 da Lei n.' . 8.666/93,
acompanhado de Carta de Apresentação, contendo os respectivos dados pessoars e
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í7. DO PRECO E OASCONOICOES DOPAGAMENTO
17.1. O valor global do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composiçâo de Preços -Anexo lla este Termo de Rêferenciâ.
17.2. O pagamento a Contratada sêrá eÍetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestâo
Orçamentaria, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancaria, em ate 30
(trinta) dias após a acelação dêfinitiva dos materiais/seNiços, com apresentação das
notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Publico competente.
17.3. O pagamento devera ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE PRESTACAO DOS SERVICOS. à medida que forem
entregues/executados os mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidaçáo total do
empenho.
17.4. PaÍa Íazer jus ao pagamento, a Contratada homologatóna devera apresentar
junta as notas flscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, regularidade relâtlva à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo
Negativa de Débitos Írabalhistas - CNDT), bem como a quitaçáo de lmpostos e
taxas que porvenlura hcdam sabÍe os servDos contratados, inclusive quanto a
lmposto sabre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços - ICMS e amposto sabre Serviços
de Qualquer Natureza - SSQN.
17.5. A empresa CONTRAÍADA Íica dispensada da comprovação de quitação
exclusivamente na ocasião da primeira parcela/fatura, dos lmpostos ou taxas
decorrentes de lmposto sabre Circubçáo de Mercadorias e Serviços - ICMS e lmposto
sabre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON.
17 6 Parc, fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos/serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do
contrato, mediante contabilizaÉo e apresentação, ao Íinal de cada entrega ou período
não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos
Íorn ecimentos/servbos.
17.7.4 atestaçáo da fatura correspondente à prestaçáo do serviço/fornecimento
cabearáÍiscal do contrato ou outro sêrvidor designado para esse fim.
17.8.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento licara pendente, ale que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
17.9. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolizaçáo junta ao Fascal do contrato do documento flscal com
as devidas correções, Íato esse que não poderá acarretaÍ qualquêr ônus adicional a
CONTRATANTE, nem devera haver prejuízo da prestação de serviços pela
CONTRATADA.
17.'10. Nenhum pagamento será eÍetuado a CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou íinanceira, sem que isso gere direito a
reajusiamento de preços ou atualização monetária.
17.11. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidâde com as
especilicações do contrato.
17.12. A CONTRATAN TE náo flca obrigada a âdquirir os serviços na totalidade do
vabr e ês quântidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de
acordo com os seNiços eÍetivamenb eÍetuados
17.3. A CONTRATANTE, obsêrvados os princípios do contrâdilório e da ampb
defesa, poderá deduzir, cautelar ou deflnitivamente, do montante a pagar a
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
17.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma Íorma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios
â taxa nominalde 6% a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de
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juros simples.
17.5.O velor dos encargos será calculado pela formula: Elll = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; | = índice de compênsação Íinanceira =
0,00016438i eVP = Valorda prestação em atraso.
17.6. Os pagâmentos quânto â prestaçáo do seíviço de acordo com o que ira ser
estabelecido ocorrera mensalmente

í8. CONTA CORRENTE VINCULADA PARA A OUITAÇÃO OE OBRIGAÇÕES
TRÂBALHISTAS
18.1. A Administraçáo Municipal efetuara os pagamentos referentes à quitaÇáo obrigacional
de adimplemento das parcelas contratuais em conta especifica da Contratada;
'18.2. A Contratada devera asslnar na data da celebraÉo do contrato, todas as autorizaçóes
exigidas nesse TeÍmo de Reíerencra, permitindo que a Contratante execute todos os
comandos do artigo e anexo referenciados, sob pena de não se eÍetivar a contrataçáo e a
aplicação das penalidades cabiveis;
18.3. As provisôes realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos
trabalhistas, em relação à mão de obra da contratada, serão destacadas do valor mensal
do contrato e depositadas em conta vinculada em instituição bancaria, bloqueada para
movimentação e aberta em nome da empresa;
18.4. A movimentação da conta vinculada ocorrera mediante autorização da Contratante,
exclusivamente para o pagamento dessas obrigaçóes;
18.5. O montante do depósito vinculado será igual ao somató rio dos valores das
seguintes provisões:
a) 130 (decimo terceiro) salario;
b) Ferias e um terço constitucronal de ferias:
c) Multa sobre o FGTS e contribuição social para âs rescisões sem justa causa; e
encargos.sobre ferias e '13o salario.

18.6. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das Verbas a
que se refere e mediante as seguintes condiçôes:
a. Patdal e anualmente, pelo valor correspondente ao l30salario, quando devidos;
b. Parcialmente, pelo valor correspondente as ferias e ao 1l3 de ferias, quando dos
gozos de íerias dos ocupantes dos postos de trabalho vinculados ao contÍato;
c. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 130 salario proporcional, férias
proporcionais e a jndenização compensatória porventurâ devida sobre o FGTS, quando da
emissão dos ocupantes dos postos de trabalho vinculado ao contrato;
18.7. Ao final da vigência do contrato, de acordo com o pagamento das verbas
rescisórias.
18.8. Para liberaçáo dos recursos da conta vinculada, para o pagâmento de
eventuais indenizaçôes trabalhistas dos ocupantes dos postos de trabalho ocorridas
durante a vigência do contrato, a Contratada devera apresentar a contralante:
18.9- Os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus
respectivos prazos de vencimento, e lodos os dados necessários para que a
Contratante possa viabilizar os depósitos previslos no i'lciso V do art. 19-A da lN
SLTI/i,POG n" 0212008, tais como os dados bancários (banco, agencia, conta corrente
e conta vinculada) e os dados pessoais de seus trabalhadores diretamente vinculados
à execuçâo do contrato (nomes, n'do CPF) e demais dados necessários para essa
finalidade.
18.10. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de
indenização trabalhista e a conferencia dos cálculos, a Contratante expedira a
autorização para movimentação da conta vinculada e a encaminhara a instituiçáo
Íinanceira no prazo máxima de 15 (quinze) dias, a contar da data da apresentação dos
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Reserva mensalpaÍa o patamento de eocaígos tíàbalhistàs

Per.entual incidente sobre a remuneração

18.'l'1 A autorização de que tÍata o subitem anterior devera especiÍicar que a
movinEntaçáo será exclusiva para o pagamento das indenizaçóes trabalhistas aos
traba lhadores favorec idos i

18.12-A Contratada devera apresentar a Contratante, no prazo máxima de 3 (três) dias
uteb contatos da movimerlação, o comprovante das transferências bancarias realizadas
para a quitaçáo dasobrigaçôes kabalhistas;
'Í4.13. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado a CONTRATANTE. no
momento do eÍrcerramento do contrato, no aval do sindbato da categoria
correspondenle aos Serviços contratados, após a quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;
18.14. Os valores provisionados serão discriminados conforme a tabela â seguir. Os
percentuais apresentados na tabela são obrigatórios, náo podendo a Contratada
apresentar percentuais diÍerentes em suas planilhas de custo e formação de Preços.

IT€M Per.êntual(%)

às3
CPI,

Fls

13e ldécimo Tercerro) SaláÍio 8,3 3

Fériâs e 1,/3 (um terço)consbtucrona 12,101

Muitã sôbre t6Í5 e contnbuição socisl sôbr€ o aviso prévio

indênizâdo e sobrê o aviso prÉvio trabalhado
5,007r

5ubtotal 25,43%

lncidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento dê íérias, um

têÍço constitlcronâl dê íérias e 13e (dêcimo têrceiro) sâ lá fio
1.39% 7.60vo 7,A2vc

Total 32,42v" 3f,O1% 33,25%

1815 Consideíando as aliquotas de contribuição de 1%, 2'/. ou 37o referentes ao
grâu de risco de acidente de tÍabalho, previstas no art. 22, inciso 11 da Lei n" 8.212
de 24 de julho de 1991

I9. DA DOTACAO ORÇAMENTARIA
19.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo ocorrerão por conta dos recursos
ordinários próprios da SINFRA, conforme quadro abaixo:

20. DO PRÂZO E CONOICOÉS DE EXECUCAO
20.1. A ContÍatada, além do prazo e condiçóes de execuçáo estabelecidos no lem 14
do edital. devera observar:

a A execução do objeto terá inpio logo após o recebimento da Ordem de
ServiÇo emitida pela Contralante, sendo os Serviços em Regime de
empreatada por Menor Preço Global, vigorando pelo periodo de 2 meses (dois
meses).

b A execuÇão do objeto será realizada sob demanda, conforme a necessidade e
de acordo com a conveniência da Administração i,runicapal. bem como da
existência de disponibilidade orçâmenlaria, nas quantidades. bcais e prazos

02 10.00 06 182 0135 2 558 - Estruturaçâo das Atividades
Admanistrativas Alusivas ao Projeto Veraneio nas Praias;

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridaca;

Fonte de Recurso

731

00'1 - Tesouro irunicipal

Unidade Orçamentária

I.latrÍeza
Frcfra
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determinados pela Contratante, por ocasiáo da emissão da solicitaçáo formal,
sendo de inteÍa responsabilidade da Contratada o ônus com e execução do
objeto:

c. A execuçáo do objeto será gerenciadâ pela CONTRATADA, que fara o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos Serviços alcançados com
vrstas efeluar eventuars alusles.

d Quaisquer problemas que venham a compromêter o bom da execução ou o
alcance dos prazos dos fornecimentos/Serviços estabelecidos devem ser
imediatamente comuniGrdos a CONTRATANTE, que colaborara com a
CONTRATA DA na busca da melhoí solução para o problema;

2O.2- O objeto seíá executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposições deste Termo de Referenda;
20 3 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/Serviços em
desacordo com as especificaçôes ê condiçóes deste Termo de Referencia, do Edital
e do Contrato.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL
21.'1. No prazo de ate 5 (cinco) dias uteis, a partir da data da assinatura do
CONÍRATO e retiradas da Nota de Empenho, a CONTRATADA devera apresentar
garantia correspondente a syo (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, a fim
de assegurar a sua execuÇáo, em uma das seguintes modalidades:

a) Cauçáo êm dinheiro ou títulos da divida publica, devendo estes ter sido
emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de lhuidaçá) e, de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econ6micos, conÍorme definido pelo Ministério da
Fazenda:

b) Segu.o{arantra;
c) Fiança bancariâ conforme

21.2. Ém se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o
depó6ito devera ser felo obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal - CEF,
Conforme determana O art. 82 do Decreto n'93.872, de 23 de dezembro de 1986, sendo
devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4" art. 56 da Lei n' 8.666/93i
2'1.3. Se a opção de garantia for sêguro-garantia ou fiança bancaria devêra conter
expessamente clausula de atualEaçâo financeira, de inprescritib ilidade, de
inalienabilidade e de irrevogabildade;
21.4. A garantia prestada peb CONTRÂTADA devera ser valida por mais 03 (três)
meses, após o termino da vigência do CONTRATO, mediante a certificaçáo pelo Gestor
de que os Serviços foram realizados a contento e as obrigações contratuais pactuadas
foram cumpÍidas, nos termos do inciso XIX do art. 19 da lN 02/2008,
21.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de
quahuer obrigaçáo, nclusive indenização a terceiros, ou reduzido em termos reab por
desvalorização da moeda de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do
valor total do CONTRATO, a CONTRATADÂ se obriga a fazer à respectiva, reposrção,
no prazo máxima de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que for notiÍicada
pela SINFRA;
21.6. A garantia contratual prestada devera cobrir, além das obrigaçóes pactuadas, o
pagamento de multas e obrigações trabalhÉtas;
21.7. A gatanlia será atualizada nas mesmas condições do CONTRATO;
2'1.8. A inobservância do prazo Íixado para apresentação da garantia acarretara a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato pordia
de atÍaso, ate o máxima de 2o/o (dois porcento);
21.9. O atraso da entrega da garantia, superior a 25 (vinte e cinco) dias, autoriza a
Administraçáo a promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas clausulas. Conforme dispóem os incises le ll do art. 78 da Lei n"
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I666, de 1993;
21.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagâmento dei

al Ptejuízo advindo do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo
adimplemento das demâis obrigaÇôes nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados a Contratante ou a Íerceiro, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada;
d) Obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, náo honradas

pela Contratada,
21.11.Após a execução do contrato será verificado o pagamento das verbas ÍecisoÍias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos ocupantes dos postos de trabalho da
Contratada em outra atividade de prestação de Serviços, sem que ocorra a intenupção do
contrato de trabalho.
21.12.Caso.a Contratada não logre eÍetuar uma das comprovações acima indicadas ate
o íim do segundo mês após o encerramento da vigência contratud a Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conÍorme aÍts. '194 e 35
da lnstrução Normativa SLTUMPOG n'2, de 2008 e autorização expressa a ser
concedida pela Contratada no momento da assinatura do contrato;
21.13. Serão consideradas extintas as garantias:
a) Com a devolução da apólice, da carta de fiança ou com autorização para o

levantamento de inportâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia
acompanhada de declaraçáo do Contratante, mediante termo circunstancaado de
que a Contratada cumpriu todas as clausulas do contrato.

22. DA F§CALIZACAO ECONTROLE
22.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificaçáo da conÍormidade da prestâção dos serviços e da alocação dos recurses
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será exercido
por representantes da Adminiskação, especialmente designados na Íorma dos artigos 67
e 73 da Lei n" 8.666/93 e do art. 6' do Oectelo n'2.271197.
22.2. A ítscalização e acompanhamento da prestação dos serviços na forma integral
será feita pelos servidores Hiet de Jesus Miranda dos Santos, Diretora de
Departamento, Matricula n" 50.505-6 e. Josiano Gatvão SiVa, Superinteodente de Defesa
Cúil, Matricuh n' 50.484-0, especàlmenle designados, ou oúro(s) representante(s),
que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das Íaltas ou defelos observados naforma doArtigo 67,da
Lei n" 8.666. de 21106/93.
22.23. As exigências e a atuação da íscalização pela SINFRA em nada restringem a
responsabiLdade, única, integral e exclusiva da empresa no que concerne à
execução do objeto conlratado;
22.24. Náo obstante a empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços contratados, a SUMPDEC reserva-se o direito de exercer a mais ampla
e completa fisca lização sobre os seNiços podendo para isso:
a. Ordenar a i.nediata retirada do local, bem como a substluição de ocupante de
posto de trabalho da empresa vencedora que estúer sem uniforme ou crachá, que
embaraçar ou diricultar a sua tiscalizaçâo ou cuja permanência na área a seu exclusive
critério, julgar inconvenientei
b. Exigir as carteiras proÍissionais dos ocupantes dos postos de trabalho colocados a
serviço da SUMPDEC para comprovar o registro da função proflssional,
c. Documentar e firmar em registro próprio, juntamente com o preposto da empresa,
a Írequêncra dos ocupantes dos postos de trabalho e as ocorrências idas, determinando o
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22.25.0 descumprimento total ou parcial das responsabildades assumdas peb
Contratada, sobretudo quanlo às obíigaçóes e encargos sociâis e trâbalhistâs,
ensqara a aplicaçáo de sançôes administrativas, previstas no inskumento
convocatório e na legislação vbente, podendo culminar em rescisáo contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n" 8.666, de '1993:

22-26- Afscalzaçào do cumprimento das obrigaçóes trabalhistas e sociais exigira, dentre
outras, as seguintes comprovações

a. A prova de regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispôe o art.
'1 95, § 3" da Constituição Federal, sob pena de rescisáo contratual:

b Recolhimento do FGTS. referente ao mês anterior, coníorme estabelecido no
instrumento convocatóriol

c. Pagamenlo de salários no prazo previsto em bi, referente ao mês anteíioí;
d. Fornecimento de vale kansporte e auxilio alimentaÉo. CONFORME

OBRIGATORIEDADE DISPOSTA EM Convenção COLETIVA DE TRABALHOi
Pagamento do 'l3o salario;

e Concessão de ferias e corÍespondente pagamento do adicional de ferias, na forma
da Lei

f. Realização de exames admissionais e demissionais e periodicos, quando Íor o
caso:

g Eventuais cursos de treinamento e reciclagem que Íorem exigidos por bi,
h. Comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das

informações trabalhistas exrgidas pela legislação,tais como a RÂlS e a CAGED;
i Cumprimento das obrigaçóes contidâs em convenÇão cobtiva, acordo coletivo ou

sentença normativa em drssídio coletivo de kabalho Além do cumprimento das
demais obrigaçóes dispostas na CLT em relação aos ocupantes dos postos de
trabalho vinculados ao contrato.

22.27 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condiçôes de habilitação pelo contratado devera dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais Sanções;
22 28. A Adminbtração poderá conceder um prazo para que a Contratada regularEe suas
obíEaçôes trabalhistas ou suas condições de habiltação. sob pena de rescasáo
contratual, quando não identifrcar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a
situação;
22.29. Quando da rescisão contratual, o Íiscal deve veriÍicar o pagamento pela
Contratada das verbas rescisórias ou a comprovâçâo de que os ocupantes dos postos
de trabalho seráo realocâdos em outra atividade de prestaçáo de serviços em que ocorra
a interrupÇáo do contrato de trabalho;
2230 Ale que a Contratada comprove o disposto citado acima, a garantia contratual
prestada devera ser retida, podendo ainda ser utilizada para o pagamento direto aos
úabpliliadores no caso da empresa náo efetuar os pagamentos em ate 02 (dois)
meses do encerramento da vigência contratual, Conforme previsto no instrumento
convocatórao e no arl. 19-A, inciso lV da lnstrução Normativa n" 02/2008;
22.31 A Íiscalizaçáo da Administraçáo Municipal adotara ainda os cuidados relacionados no
Anexo lV da lN/SLTI N' 03/2009, parte integrante do presente instrumento, indepêndente de
transcrição. cabendo a contratante fornecer todos os subsidios necessários ao cumprimento
desse mister.

23. DÂS SANÇÕES ADÍIíINISTRATIVAS
23'1. Aqueleque, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar
o contrato, dei)Gr de entregar documentaçáo exigida no edlal que enseje
retardamento de execuçáo do seu objeto, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
íiscal, garantido o direito a ampla defesa, ficara mpedido de lEitar e de contratar com a
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ESTADO DO MAR{NHÁO
PREFE ITI.IRA MT'NICIPAL DE IMPERATRIZ
CO\4ISSÀo PF,RMA\E\TE I)E LI( ITAÇÀO

previstas em edrtal e no contrato e das demais cominâçóês bgais, sendo adotado o
seguintê critério, como Íorma de gradaçáo das Íaltas:

a. Por 1 (um) ano: aquele que se comportar de modo inidôneo ou deixar de
entregar documentaçâo exigida noedital;

b. Por 02 (dois) ânos: aquele que não assinar o CONTRÂTO;
c. Par 03 (três) anos: aquele que náo mantiver a proposta;
d. Por 04 (quatro) anos:aquelê quê Íizer declaraÉo falsa, apresentar documentação

Íalsa ou cometer fraude Íiscal;e
e. Por 05 (cinco) anos: aqueb que cometer mais de uma das faltas previstas

nas "a' a "d".
23.2. Além das penalidades pre/istas acima, a Contratada ticara sujeita a multas na
fase de contratação sobre o valor total anual do CONTRATO, por infraçáo, nos
seguintes termos:
a- Compensatória de 5% (cinco por cento) por cada uma das infraçôes a seguir:
b. Aquele que, se comportar de modo inidôneo; deixar de entregar a

documentaçáo exigida no edital; não assinar o CONTRATO;e náo mantiver a
proposta;

c. Compensatória de 10% (dez par cento) por cada uma das inÍraçóes a seguir.
d. Aquêle que Íizer dêclaração falsa, apresentar documentaçáo falsa; ou

cometer fraude fiscal.
23.3. Relativas à execuçáo contratual:
23.3.1. Advertência ou descumprimento de quaisquer das obrigaÇôes contratuars;
23.4. Aquele que, convocado dentro do prazo de vigência do CONTRATO,
apresentar documentação falsa exigida no edatal, ensejar o retardamento da execuçáo
de seu objeto, falhar ou fraudaÍ na execuÉo do CONTRATO, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal, Íicâra inpedido de licitar e contratar com a
Adminbtrâção Publba, peb prazo de ate 5 (cinco) anos, garantido o dareito â ampla
defesa, sendo adotado o seguinte critério, como forma de grada ao das faltas:

a) Pú1 (um) ano. aquele que se comportar de modo inidóneo ou derxarde entregar
documentação exigida;
b) Por 2 (dois) anos: aquele que ensejar o Íetardamento da execuçáo do CONTRATO;
c) Por 3 (três) anos:falhar ou fraudar na execuçáo do CONTRATO;
d) por 4 (quatro) anos:aquele que fizer declaraçáo falsa, apresentar documentaçâo
falsa ou cometer fraude fiscal;e
e) Por 5 (cinco) anos: aquele que cometer mais de uma das faltas previstas
nas alinêas "a"a "d".

23.5. Multas: Em câso de inexecuçáo do contraio, eÍro de execuÇão, execuçáo
hperfeita, mora de execução, inadimpbmeÍto contratual ou náo veracidade das
hformações prestadas, a Contratada estará sqeita a aplicaçáo das sêguintes mulas:

a) De mora de 0,5olo (cinco decimos percentuais) ao dia sobrê o valor mensal do
contrato, par, daa de atraso, na execuçáo total ou parcialdos Serviços;
b) Compensatória de 5% (cinco por cento) sabre o valor mensal do conlrato,
par infÍaÇáo a qualquer clausula ou condição do contrato náo especiÍicada na
alínea 'a', e aplicada em dobro na sua reincidência, caracterizando inexecução
parcial ou total;
c) Compensatôria de 107o (dez por cento) sabre o valor total do contrato, no caso
de sua rescisáo por ato unilaleral da SINFRA, motivado por culpa da Contratada,
garantida defesa previa, independentemente das demais sançóes cabiveis;e
d) A(s) multa(s) a que se refere o subitem 17.5 náo aTpede(m) que a
Administraçáo rescinda unilateralmente o cont@to e aplque as outras sançôes
previstas nesta Lei.

23.6.4(s) multa(s), aplicada(s) após regular processo administrativo, será (ao)
descontada(s) da garantia da respectiva contratada.
23.7.Se a(s) mula(s) Íor(em) de valor supeÍior âo valor da garantia prestada,
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totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório

da perda desta, respondera â contratada pêla sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos evêntualmentê devidos pela Administraçáo ou ainda,
quando for o caso, cobradâ judicialmente.
23.8. Suspensáo temporária de particapaçâo em Lij@o e inpedimento de contratar
com a Administraçáo. par pÍazo náo superior a 02 (dais) anos.
23.9. Declaraçâo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a
Administração Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes de puniÉo ou
ate que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penaldade, que será concedida sempre que a contatada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resuliantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com
base no subitem anterior.
23.10. As sançôes de âdvertência, suspensáo temporária dê participar em LicitaÉo e
impedamento de contratar com a Administração Publica, e declaraçáo de
inidoneidade para lbitar ou contratar com a Administração Publica poderão ser
aplicadas juntamente com as de mula.
23.1 1 . Previamente a aplicaçáo da multa mencionada acima ou de qualquer oulra
sanção, poderá a contratada no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partlr dâ
data em que for notiÍcada a respeito
23.12. Da aplicaçáo das sançôes previstas no Art.87 da Lei 8.666/93 caberào íecurso,
representação ou pedido de reconsideração, nos termos do Art. 109 da Lei 8666/93.

24. DA RESCISÃO
24.1. Constituem motivos para rescisâo do contÍato:

a O não cumprimento de clausulas contratuais, especiÍicaçôes, projetos ou
prazos;

b O cumprimento irregutar de clausulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

c A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
'impossibildade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

d O atraso inlustificado no nbio dos Serviços;
e. A paralisação dos Serviços, sem justa causa e previa comunicaçáo a

Administração;
f. A subcontrâtaçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo da

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
csáo OU hcorporação, ntu admitdas no edital e no Contrato;

9. O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalzar a sua execuçáo, assim como as de seus supeíores;

h. O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma do §
1"do art. 67 da Lei 8.666/93:

i. A decÍetação de falência ou a instauração de irsolvência civil;
i. Â dissoluÇão da sociedade ou o Íalecimento da contratada;
k A alteração social ou a modificação da íinaldade ou da estrulura da empresa,

que prejudique a execução do contrato;
I Razoes dê interesse publico, de alta relevância e ampb conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que esta subordinado a Contratante e exaradas no processo adminastrativo a que
se reÍere o contrato:

m A supressáo, por parte da Administraçáo, Serviços ou acarretando
modificaçáo do valor inicial do contrato além do lmite permtido no § 10 do art
65 desta Lêi:

n. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminislração, por prazo
supeÍior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publba, grave
perturbaçâo da ordem nterna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensôes que
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indenjzaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizaçóes e outras previstas, assegurado contratada, nesses câsos, o
direito de optar pela suspensão do cumpÍimento das obrigações assumidas ate
que seja normalizada a situaçáo;

o. O atraso superior a 90 (noventa) diâs dos pagamentos devidos peb
Administraçâo decorrentes de obrâs, Serviços ou fornecimento, ou parcebs
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade publica,
grave peíurbação da ordêm intema ou guerra, assegurado à contratada o direlo
de optar pela suspensâo do cumprimento de suas obrigaçôes ate que sqa
normalzada asituação;

p. A não liberação, por parte dâ Administração, de área, local ou objeto ara
execução do serviço, nos prazos contratuais;

q. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

r. Descumprimento do disposto no incise V do aÍl. 27 da Lei 8666/93, sem.
prquízo das sançôes penais cabiveis. (incluído pela Lei n' 9.854, de 1999)
ParagraÍo único Os casos de rescisão contratual seráo formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a amplâ
defesa.

24 2 A rescisáo do contrato poderá ser:
a. Determinada par ato unilateral .e escrito da Adminastração, nos casos enumerados

nos §ubitens '18.1:

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da lcibçà,
desde que haja conveniência para a Administração;

c. Judiciâ1, nos teÍmos da legislaçáo;
24 3 A rescisão admin§trativa ou ambável devera ser precedüa de autorizaçáo
escflta e fundamentada da aúoridade competente.
24 4. Quando a rescisâo ocorrer com bâse nos incisos 18.1 dos sublens anteriores. sem
que haja culpa da contratada. seÍá esta ressarcida dos prejuizos regularmente
comprovados que houver soÍrido tendo ainda direito a:

â. Devoluçáodegarantia;
b. Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato ate a data da rescisáo;
c. Pagamento do custo da desmobilização.

24.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaÇão do contrato, o cronograma de
execuçáoserá prorogado automaticamente por igual tempo.
24 6. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em leiou regulamento.

25. DA SUBCONTRATAÇÃO

25.1. Está vedada a subcontratação de empresa para o Íornecimento dos itens da licitaÉo.

26. OA ANTTCORRUPÇÃO

26.1 Na execução do presente contrato é vedado à contratada e/ou a empregado seu, e/ou
a preposto seu, e/ou a gestor seul

a) Prometer, oferecer ou dâr, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agenle público

ou a quem que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurÍdica para celebrar o presente contrato.

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo Íraudulento, de modificaçôes ou
prorrogações do presente contrato, sem autorizaçáo
Pública ou nos respectivos instrumentos contratuais,
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d) Manapular ou frâudar o equilibrio econômico - financeiro do presente contrato, ou

e) De qualquer mâneira fraudar o presente contrato: assim como aealizar quâisquer açôes
ou omrssões que contituam práticâ ilêgal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.8É612013
(conforme alterada), do Decreto no 8.420120'15 (conforme alterado). do U.S. Foreign Corrupt
Practices Act de '1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticurrupção"), ainda que não relâcionadas com o presente contrato.

27. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEOIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1 Os interessados poderáo solicitar até o 20 (segundo) dia anteÍior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunrcação a
COlrlSSÁO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CPL. através do setor de pÍotocolo, no
endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
27.2. Em qualquer ocasião ânlecedendo a data de entÍega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solrcitaçÕes de esclarecimentos modificarem os reÍeridos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.
27.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparaçáo da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na íorma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço)
27 4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comeícial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no PÍotocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, CEPi 65.900-505, lmperatriz-MA,ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima nos seguintes prazos:
27.5. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da dala íixada para abertura dos
envelopes de habilitaÇáo;
27.6. Pelâ licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data faxada para abertura dos
envelopes de habilitação
27.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualadade de órgáo julgador do certame
licitatórlo e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
27.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente
27.9 As repostas aos possiveis pedidos de esclarecrmentos ou tmpugnações a este Edital
estarâo disponíveis no site da preÍeitura, qual seja, www imoeratriz ma.oov.bÍ/licitacoes, bem
como no Portal da transparência

28 - DAS DTSPOSTçOES GERATS

28.1. Após a declaração do vencedor da licitaÉo, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)lavrará a atâ da sessão e
submeterá o processo à homologaçâo da autoridade competente.

28.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão fará a homologaçáo.

28.2.O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçóes da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65,

§ 1", da Lei n" 8.666/93

28.3. A Prefeitura Municipal de lmperatriy'MA poderá revogar a licitaçáo por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente compÍovado, pertinente e
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suficiente para justificâr tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçào de terceiros. mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

28.4. Oeçaiá do direito de rmpugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem.

28.5. A participação nesta licitação lmplica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigêncaas e condiçóes.

28.6.0(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaÉo, poderá
promover diligências obJetivando esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessão pública.

28 6 1 Poderá ser solicitado ao fornecedor. pelo pregoeiío ou pela comissão dê licitaçâo
informaçôes adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras ê
outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a Ínalidade dê dirimir
dúvidas e inslruir as decisôes relativas ao julgamento.

28.7. Não serão considerados motivos para desclassiíicação simples omissôes ou erÍos
Íormais da pÍoposta ou da documentaçáo, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem

o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que náo flram os direitos dos
demais licitantes.

28.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

28.9. Em câso de discrepânciâ entre os anexos e o Edital. prevalecerá à redaçáo deste
inskumento convocatório.

28 10. Caso a licitante vencedora ainda náo esteja cadastrada junto a AdministÍação Pública
l\runicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente ceÍtame.

28.11. Os autos do respectrvo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitaçáo.

28.12 As decisóes do(a) PregoeiÍo(a), bem como os demais atos de interêsse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

28.'13 Nâ hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido. o prazo de validade das
propostas fica automaticamente pronogado por igual número de dias em que o feito estiver

suspenso

28.14.Os proponentes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo.

28.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conkatação.

28.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçóes constantes da legislação

vigente.
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incluir-se-á o dia do vencimento

28 18. O Senhor Secretário de lnfraestrutura e Serviços Públlcos -SlNFRAJ|mperatriz - lúA,
poderá revogar a licitação por rezões de anteressê público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes

mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei no 8.666/93).

28 19. Ouaisquer esclarecimentosque se façam necessários, após a publicação do Edital.
poderão ser prestados pela Comissão Pêrmanentê de Licitação - CPL, no endereço: Rúa
Urbano Santos, n'1657. Bairro Juçara, lmperatriz.

28.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
wwwrmDeratriz.ma aov brllicitacoes, Portal da Transparência, ou obtidos mediante
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua
Urbano Santos, no í657, Bâirro Juçara, lmperatriz /MA, estando disponivel para

atendimento em dias úteis. das 08h às 18h.

lmperatriz (MA), 17 deJunho de2019

ztGot\,14R LHO

Secretário lvlunrcipal e erviços Públicos

Fls.

À€?'
(.PL
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PREGÃO PRESENCIAL N" O7O/2019- CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de ReÍerência)

Prezados Senhores.

(empresa), com sede nâ cidade de
Rua
neste ato representada por _. portador do CPF n'

na

e
RG n"_, âbaixo assinado, propõe a Secretaria de Planelamento, Fazendâ e
Gestão Orçamentária - SINFRA. os preÇos infra discriminados para Contrato de Empresa

Especializada parâ Prestação de Serviços intrínsecos a Prevençáo e Salvamento Aquáticos,
por demanda. com Íornecimento de mão de obra para a execução dos serviços nas pÍaias

do cacau e do meio no municipio de imperatriz - ma. Conforme Edital e Especificações

Técnicas do Anexo l, Estado do ftIaranhão, objeto do PREGÃO PRESENCIAL no 070/20í9-
CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execuÇão do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Serviço"
emitida pela Contratante;

c) Preço Total por extenso R$ ........... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Fls

>b\

de _de 2019

no _, inscrita no CNPJ/I,F sob o número_,

)

(.PL
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EsÍADO OO MARÂNHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAI. DE IMPERAÍRIZ

SCCRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS

Tf,RMO Df, REtr'ERENCIA

I.O. DO OBJETO E REGIME DE.EXTEUCIO
1.1. CoDtrâtâçío de empresa especializada prra prestâçâo de sc11iços
intrínsecos a prevenção e salvâmento aqüáticos, por demânda, com fornecimento
de mão de obra para a execuçâo dos serviços nas prâias do Cacau e do Meio no
Município de Imperatriz - MA, duraole o período de vemneio, correspo[dente
a 60 (sessenta) diâs, com atuaçâo aos sábados. domingos e feriados, conforme
especificações constantes neste Termo de Referenda. nas EspeciÍicaçõcs
Técnicas - Anexo l, na Plzrnilha dc Composição de Preços/Orçamento Estimativa
-Anexo I[ e Planilha de Custos e Formação de Preços Anexo ÍII.

sERVtçO

Guârdâ-Vidâ 27 HoÍas 2A

2 Guerde-Vidâ Lídêr 02

2.O. Jt §TtrICÀf.I.IIÀ 'ii i ]ri 1-i': " r''

2.1. A contratação decorre da necessidade de se manter os serviços dc prevençào e

salvamenlo aquático. visândo presen'ar em tempo integral a integridade fisica dos
usuririos que utilizam a Praias do Cacau e Praia do Meio duranle o periodo de verancio
por um periodo de 02 (dois) meses.

2-2- O periodo de veraneio de lmperatdz acontece uma vez por ano quando o nívcl
de água do Rio Tocantins baixa o suficiente para revelar as Praias do Cacau e do Meio.
duranle esse período as praias recebem un enorrne numero de baÍúústas e turislas
vindos de cidades adjacentes. E de responsabilidade da Prefeitura Municipal através da
SIINIPDEC proporcionar um ambiente seguro com equipe de (iuarda-Vidas treinados
para prevenir acidentes c realizar o salvamento aqútico de possiveis vitimas quândo
necessário.

3,0. DOFUND níGt{30ÉÀGAeiEib]lfn§&n:Dô*E*YIO€i
3.1. ,{ contrataÇâo de pessoa juridica para a prestação dos Serviços objeto do
presente Termo de Referencia encontra amparo legal no Decreto n.' 2.27111997, naL.ci
10.520, de 2002. C/c an. 4'do Decreto n" 5.450/2005. E nas demais disposições a

seaem estâbelecidas neste Termo de Referencia e seus Anexos.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do l)ecreto no

2.271. de 1997. constituindo-se em atividades materiais acessórias. instrumentais Uu

complemcntares à área de competência legal do órgâo licitante. não inerentes às

categorias firncionais abrangidas por seu respectivo plano dc cargos.
3.3. A presrtação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relâção enre estes que
carâcterize p€ssoalidade e subordinaçào direta.
3.4. Os Seíviços serão prestados de forma indireta, através de empresa habilitada.
em conformidade com as nornirs legais que regulam o ramo de atividade,/se1or.

Dado a sua natureza e finalidade. deverào ser desenvolvidos de forma continua. de

modo a evitar a intem.rpçào dos Serviços, respeitado o prazo limite estabelecido em

Lei.

JORNADA
SEMANAL

OIJANÍ. EXTIMADO
DE POSÍOS DE

TRABALHO
ITEM

27 Horas

$crErÁir o€ lftr€sTtuÍrri^ I sannços fifuco5
iu Í ín' - {.r. lrp.r.aÉ - CIP: ó5.tor-l !O
rn!.rltft!-N ctlà: lÉ.1tt.4t5./000r.r6

www.lmPeretriz. ma.gov. br
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4.0. DO CRITERIO DE JULGÀMTNTO E I'UNDAME]\I]TACAO
.1.1. As cmprcsas jnleressadas de\erào aprcscntar der idanrente precnchldar a
Planilha dc CLrstos c Formaçiir) dc Preços. conlirrrre Ancxo lll. Planilha de

s Consolidada e conforme modelo abaixo
VALOR OA CONTRATAçÃO

Guêída-Vida LídeÍ 6.710.7?_L 13.421.44 26 842 89

Valor Total lnt rsa.zer,lr 
I

4.2- A apres€ntação da proposta implicara plena aceitaçào,
por paÍe do proponente, das çondiçõ€s estab€l€cidas neste Termo de Referencia e no
edital.
4.3. Possíveis indefinições, omissõ€s, falhas ou inconeções das especificaçôes
contidas na Planilha de Custos e Formação de Preços não poderão. em nçúuma
hipótese, conslituir pretexto para a Contratada alt€rar a composição de seus Preços
unitários.
4,4. Para composiçâo da proposta deverão sel observados, no que couberem.
en&e outos aspectos, todos os custos pertinentes à execução dos Serviços, lucro
pmticado pela Contatada, tributos e contribuições incidentes, despesas
administrativas e operacionais.

5,0. DÂ MODÁLIDÀDE E TIPO DE LrcTTACAO
5.I - O ceftanle licitatririo será realizádo na moLlalidade dc PItEtrÀa)
PRESENCIÂI . cm confonnidadc com a Lei n' Dccreto n." l.27li 1997: na l-ci
10.520. de 2001. (''c an..1" do Decreto n" 5.,150,/2005.

5.2. Tipo de Licitação
5.2.1. Será adotado na Licitação o critério de julgamento com base no
MENOR PRECO GLOBAL, na forma prevista no art. 45. § 1", da Lei n"
8.666/93. cada posto de tabalho, conforme Tabelas abaixo.

PROPOSTA DE PREçOS

ITEM Poslo de TÍabalho Quant.
Mensal

289 679.92

26 842 89

R§ í58.261.41

6.0. DA PROP1OSTA
6.1. As cmprcsas intercssadas deverão preencher a Planilha de Custos e

Formação de Preços. ANEXO Il..iuntamente com os demais ANEXOS já citados
ncsse teÍno.
62. No preço proposto deverâo estar inclusâs todas as despcsas com salários,
leis sociais. trabalhistas. seguros. impostos. taxas e contribuiçõcs. despcsas

Velor I

UnMdo I
Valor Total
2,5 Íúeses

2

Posto de Írahalho Quant.

5.172.86 144 83S 96

02

01 Guarda-Vida

2

1593.3Í

2.409,87

Salário
Mênsal

30

5 fi2,§ | 1,U.839,96

6 710,72 13.421,44

01

02

lrctEt il^ DE [aFi f!ÍruTui^ E 5€rv{or {Euao6
R!. Y, rn' . *rvl !r".í.tt. CE : 6r.9orn&
líp.rífE - 

^u 
CNPJ: 0ó. 1 tt,a55,r0001 .1ó

wwvr. impêràtriz. mà. gov, br ,..J \,Cfl
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SECRETARIÂ DE INFRAESIRUTURA E SERVIçOS PÚBTICOS

ITEM
Valor

Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

Valor Total
2 Mesês

289 679 92

R$ 3í6.522,8í

Vâlor Total
en§el

Guarda-Vida

Gua.da-Vida Líder

R$ 316.s22,8í30Valor Toial
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administrarivas e lucros e demais insumos necessários a sua

JíI/ JI

compos
conforme disposto acima e ANEXO III Planilha de Custos e Fomaçâo
Preços
6.3. Deverão ainda arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complêmentalos,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pam o
atendimento ao objeto da LicieÉq exceto quando ocorrer algum dos eventos
anolados nos incisos do § 1'do art.57 da Lei n"8.666, de 1993.
6.4. O disposto acima se aplica, üclusive, nos casos de equivoco afeto a
hxação dos custos variáveis decorrcntes de fatores frrturcs e inceÍos. tais como o
valor provido com o quantitativo de vale transpoíe.
6.5. Deverão serobservados, quando do preenchimento daplanilhade Preços, os
valores estabelecidos na bgislação vigente relativo ao recolhimento dos
encÍtÍgos sociais tâis como: INSS (art. 22, inciso I, da Lei 8.212191), SESI ou
SESC (art. 30 da Lei n" 8036/90), SENA! Ou SENAC (Decreto-Lei n
2.318/86), Salario Educação (art. 15 da Lei 9.424196:do art.20 do Dealeto nô
3.142/99; e art.2l2, § 5" da CF). FGTS (Lei Complementar llOl2OOl,aÍ|.7"
inciso 111 da CF, Lei n" 8.030/90, arr. 15), Seguro Acidente de
Trabalho/SAT/INSS (art.22, incise II, da Lei n'8212/91), SEBRÁE (Lei no

8.029190), Ferias (art. 129 e o inciso I, art. 130, do Decreto-Lei n" 5.452/43 -
CLT), l3oSalario (Lei n'4.090/1963) e outros.
6.6. A base para estabelecimento de cdtérios de repactuação de Preços será a

sentença noínativa ou lei, Acordo, Dissidio ou Convenção Coletiva de Tràbalho dos
Sindicatos, aplicável a cada categoria profissional.
6.7- As propostas deveúo conter indicação dos sindicatos. acoÍdos coletivos,
convenções coletivas que regsm cada categoria profissional quç executam os

Serviços e a respectiva data base e vigênci4 com base no Código Brasileiro de
Ocupações - CBO, segundo disposto no inciso Itr do aÍ. 2l da Instnrção
Normativa MPOG/SLTI n"02. de 30/04/2008.
6.8. A ausência da indicaçâo dos sindicatos, acordos coletivos. con\cnções
coletivas, exigida neste subitem, a qual inviabilize ou dificulte a analise das

planilhas, poderá acaretar a desclassificação da proposta de preços.

6.9. Na formulação das propostas, íts emprcs:ts deverão observar ainda o regime
de tributaçâo ao qual estão submetidas, inclusive no toca[te a incidência das

aliquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, confome as Leis n.o

10.637/2O02 e 10.833/2003 eAcórdão TCU n" 2.64'1120O9.
6.10. Para o preenchimento do campo "Seguo Acidente de Trabalho", as empresas
deverão observar as disposições do Deqeto f 6.957/2009 e oufas que
porventura teúam sido editadas are o momento da formuhçâo de sua proposla,
devendo aplicar o Fator Acidentfuio de Plevenção - FAP para o seu CNPJ, definido
pelo Ministério da Previdência Social.
6.1 1. Por se tratar de coltratação de Serviços enquadndos como cessâo de mâo
de obra, dr: acordo com o Fevisto no art. 31 da Lei n' 8.212, de 24/0711991 e
alteraçôes e nos aÍigos 112, I 15, I 17 e I18, da Instrução Normativa - RFB n"
971, de 13/11D009 e aherações.
6.12. As empresas estarão impedidas de apresentar PCFP - Planilhas de Custos e

Formação de Preços tendo como base o regime de tributação do Simples Nacional,
posto que tal atitude vá de encontro aos dispostos da LC 12312006, conformç
Acórdão TCU 797/2011. A Contratada optant€ pclo Simplcs Nacional, que, por

5€<tEr ia DE tNFt^fsÍRurunr E s€hr(oa pútucos
tuâ Y, ,n! ' Xd. lnp..*.i! . aEP: 65.90r-180
hp.íàtrlr - llÀaLPJ: oó.|5t./r55 lor.1ó

www.imperàtriz. ma.gov. br Íi)
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SECRETAR|A DE tNFRAESÍRUTURA E SERVTçOS Pú8UCOS
ventura reúa a ser contntada. alós a assinatuÍa do contrato, no pIazo de 90
(noventa) dias, devera aprcsentar úpia dos oficios, com comprovantes de entrega
e recebimento, comuricando a assinatura do contrato de piesaçao de Serviçàs
mediante 

.cessão de mão de obra (sihução que gera vedaçao à opçáo por tal regime
tributrírio) a-s respectivas Secretarias Federal, Estadüal, Distritat ilou i4unicipal no
prazo previsto no inciso II do § lo do artigo 30 da Lei Cornplementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006 e aterações, em conformidade com o Acórdão TCU
2.',798120t0.

7.0. DA EÁBILITÀCÁO
7.1. Para se habilitar ao processo licitatório, as empresas interessadas deverào
apÍesentar os documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29.
30 e 3l da Lei n".8.666/93.
7.2. Para fins de habiliação, a dtulo de qualificaçâo técnica. as empresas
deverão apresentar:
a. Comprovaçâo de aptidão para a prestaçâo dos serviços em
características, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licim@,
mediante a apresentação de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de diÍeito
publico ou privado.
'7.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no ámbito de sua

atividade econômica principal ou secundaria especificadas no contmto social vigente
ou docúnento de constituição da empresa.
7.4. A Contatada disponibilizara todas as informaçõçs necessárias à

comprovação da legitimidade dos alestados apresentados, apresentando, dentre

outros documentos,cópia do contrato que deu suporte a contratação. endereço atual
da contÍatante e bcal em que foram prestados os serviços .

8.0. DA§ OBRIGÀÇÔES E RESFONSABILIEADES DA
CONTRATADA

8.1. Caberá a Contratada o cumprimento das seguintes obrigações:

a. Recrutar. selecionar e encamiúar a CONTRATANTE, no pmzo máx imo de

48 (quarenta e oito) horas após a solicitação, os profissionais necessárias à
realização dos serviços, aptos ao inbio imediato das atividades no posto para

o qual esta sendo designado, de acordo com o quantitativo solicitado e com a

qualificação mínima definida nesteTermo de Referencia;
b, C)rientar regularmente os ocupantes dos postos de trabalho acerca da

adequada otimüáção dos serviços, dando ênfase ao uso responsável dos

recusos, visando à economia no emprego dq materiais e a racionalização de

energia elétrica no uso dos equipamentos;
c. Manter os membrcs da sua equipe sempre atualizados, por meio da
promoção de treinamentos e reciclagens, cursos de relaçôes inrerpessoais e

segürança no trabalho e participação em eventos de carátq técnico, de
acordo com a necessidade dos seÍviços e sempre que a CONTRA IANTE
entender conveniente.
d. Deverá viabilizar, ÍIo prazo de 30 (trinta) dias, contados do inicio da

pÍestação dos serviços, o acesso dos membros da sua equipe. via inlemet, por
meio de seúa própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do
Brasil, com o objetivo de verificar se as su.rs contribuições previdenciiários
foram recolhidas;

ln,s€crErlna DE lxFilEsÍprmrR E s€rivtços púaucot

Rú Í rnr . N@. htFr.rÍlr - cEP: ó5.r0tuú
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SECRETAR|A DÉ tNFRÂEsÍRtrÍuRA E sERvtços púBucos
e. Deverá oferecer todos os meios necessárias aos membros da sua equipe
para obtenção de ettato de rçcolhimenro sempre que solicitado pela
fiscalização;
f. Responder, em relação aos seus funcionririos, por todâs as despesas
deco[entes da execução do seniço e por ouFas correlatas. rais como salàrios_
seguros de acidentes, tributos, indedzações e ouEas que porvenrura veúam a ser
criadas e exigidas pelo Poder Publico;
g. Responder pelos danos causados a SINFRA e SI.IMPDEC ou ainda a terceiros.
durante a execução deste contÍato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela SUMpDEC;
h. Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;
i. Manter, durante o peíodo de coúatação, o atendime o das çondições de
habilitação exigidas na Termo de Rcferência e do Edital;
j, Apresentar, semge que solicitada pelo FisÇal do Conüato, os comprovantes
dos seguirtes fatos: pagamento de salaries e beneÍicios dos membros da sua
equipe; recolhimento dos encargos sociais; e regularidade junto ao
Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da
apresentaçào dos recibos do Cadastro Go.al de Empregados e Desempregados -
CAGED, nos termos da Lei f 4.923165) e relatório de frequência
/poltual idade oriundo do relógio de porto;
Ic Permitir ao Fiscal do ContIato o acosso ao contole diário de frequência e as
caneiras profissionais dos membros da sua equipe alocados a execuçâo do
serviço contratado;
I. Fiscalizar regularme e os ocupantes dos postos de rabalho designados
para â prestação do serviço para veriÍicar as condiçôes em que o serviço esta
sendo preslado;
D. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer inft'ação cometida pelos
membros da sua equipe quaodo da execução do s€rviço objeto contratado;
n, Refazer os serviços que, ajuizo do Fiscal do Contrato, não forem consilerados
satisfatódos, sem que caiba qualquer acréscimo no preços contsatado;
o. Selecionar e heiEr adequadamente os ocupantes dos postos de trabalho
alocados a prestação dos Serviços, observafldo a comprovação dos atestados de

boa conduta e de idoneidade moral, tendo fimções profissionais legalmente
registradas em suas caneims de trabalho;
p. Manter os membros da sua equipe sob as normas disciplinares da

Administração Municipal, substituindo, no prazo máxima de 24 (vinte e quatÍo)

horas apos notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo Fiscal do
Contratôr
q. Responder integmlmente pelos serviços contatados, nos termos da

Iegislação vigenre;
r. Fiscalizar regularmente os ocupantes dos postos de trabalho designados
para a pÍestâção do seniço, com o fun de constatar no local a sua efetiva
execução e verificar as condições em que esta sendo prestado;
s. Comunicar ao Fiscal do Contrato, par escrito, qualquer anormalidade de

caniter ugente e prestar os esclarecimentos que júgar necessiirio;
t. Executã os serviços com o máxima esmero, devendo ser imediabmente
refeitos aqueles que a jüzo do Fiscal do Contrato, não forem julgados em
condiçôes satisfatórias, sem que caiba quâlqucr acréscimo no pÍeço

sEatEÍ^t Â oE lifiaEstaún n E Íivrços qiElrco5
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SECRETAR|A oE tNFRAEsrRuruRÃ E sERvtços púBucos
contratado, ainda que em deconência se tome necessário ampliar o horário da
prestação dos Serviços;
u. Indicar um Preposto paia gerenciar o Conrato;
v. Nomear 02 (dois) Guarda-Vidas Lideres, os quais serão responsáveis pelos
Serviços em campo, com a misúo de garantir o bom andamenio dos mesmos,
permanecendo no local do trabalho em tempo int€gral, fiscalizando e
ministrando a orientação necessária aos executantes dos Serviços. Estes
Encanegados terão, ente suas obrigaçôes, a de reponar-se, quando houver
necessidade, a Fiscalização do Coftrato e a de tomar as providencias pertinentes
pam que sejam corrigidas todas as falhas detectadas na execução do Contrato,
além de cuidar da disciplin4 çontolar a ftequência e a apresentaçâo Íressoal
dos membros da sua equipe, ma[ter cantata com a Fiscalização do Cootrato
sempre que necessário.
w. lmplantar, de forma adequada, a phnificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz.
realizando os Serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em
perfeira ordem. todas as dependências objeto dos Serviços;
r. Manter os membros da sua eqúpe em Serviços devidamente uniformizados.
limpos e com apaÉncia pessoal adequada, devendo subôtluir imediatamenre
todo e qualquer deles julgados inconvenientes à boa ordem e Ís norÍnas
disciplinares daAdministração Municipal;
y. Assumir todas âs responsabilidades e tomal as medidas Decessádas ao
atendimento dos seus membros da sua equipe, acidenlados ou com mal
súbiro, por meio de seus encarregados, çnr meio do seu Encanegado-Geral;
z. Cumprir, além dos postulados bgais vigentes de âmbito federa l, estadual OU
municipal, as nomas de segrrrança da CONTRATADA;
zl. AEese[tar ao Fiscal do Contrato, comprovaítes de qútâção de despesas

rcfeÍ€nte ao mês anterior par ocasiâo da liberação de cada parcela.4atura:

comprovante de quitação dos encargos previdenciários e sociab resuhantes da

execução do contrato, bem coma, cópias autenticas da folha de pagamento do
mês, do Çomprovante de pagamento dos membros da eqúpe que prestaram

Serviços na Coútratante (rêcibos, depósitos bancários etc.) e relatório de

fiequência,/pontualidade, inclusive na hiÉtese de despedid4 voluntaria ou
involunuÍia, com a demonsEação do pagamento das verbas resciúrias e

apresentação do Telmo de Resciúo de Contrato de Trabalho (TRCT)
devidamente homologado pelo Sindicato da categori4 sob pena de retençâo de

novas libemções ate o bumprimento da presenre obrigação;
8.2. Realizar com assidüdade e dentro das nomas trabalhistas. o pagamento

dos salarbs dos ocupaÍúes dos poslos de rraba[p úifzados nos Seniços
contratados, bem com4 recolher no ptazo hgal, todos os encargos decorrentes,
exibindo sempre que solbirado, as respectivas comprovações;
8.3. Manter os serviços pachtados, mesmo com atraso de pagamento, pelo
periodo de ate 90 (noventa) dias na forma do inciso XV do art. 78 da Lei n"
8.666/93 e alteraçôes;
8.4. Apreseltar ao Fiscal do Contrato cópia do confato de trabalho dos

ocupantes dos pastas de trabalho afetos a execução do sontrato, se aquele for por
prazo determinâdo.
8.5. Saldar, na epoca própri4 todos os encargos previdenciários e obdgâçô€s
sociais previstos na legislação social e Eabalhista em vigor, vez que os

t
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membros da sua equipe rrão manterão neúum vinculo empregatício
Administração Mudcipal;

I

't'

com a

8.6. _ Providenciar o cumprimento d€ todas as obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando eá'ocorrêacia da espécie
forem vitimas os ocupantes dos postos de traüalho durante a execução deste
contÍato, ainda que âcontecido em dependências da AdministaçãoMuniiipal;
8.7. . Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhiÁta, civil ou penal,
relacionada à execução deste conúato. originariamenre ou vinçulada po1
prevençâo, conexão ou continência;

!.8 Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contrataçâoi
8.9. Promover a identiÍicação de todos os firncionários da empresa de acordo com
as normas de segurança orgânica da Administmção Municipal; . 

.

8.10. O posto de trabalho não pode ficar sem prestador de serviço, caso ocorra à
empresa devera providenciar substituição imediata para não ocasionar problemas na
execução dos serviços a contratante;
8.11. Observar outras obrigações previstas neste Termo de Referencia ou no
Contlatol
8.12. Reatize um progmma intemo de treinamento aos ocupantes dos postos de
nabalho.observadas as normas ambientais vigentes:
8.13. Sensibilizar os ocupantes dos postos de traba.lho quanta a necessidade de
separação dos resíduos recicláveis descaÍados pelos órgãos e entidades da
Administraçâo Publica Municipal, na fonte gerador4 e a sua destinação as

associações e coopenrtivas dos catadores de materiais recicláveis, que sení
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos temos
da INMARE n'6, de 3 de novernbro de 1995 e do Decreto n' 5.940. de 25 de

outublo de 2006.
8.14. São expressamente vedadas a Empresa Contratâda:

a. A contratação de servidor pertencente ao quadrc de pessoal da Administrâção
Municipal durante a vigência do coltrato;
b. A veiculação de publicidade aceÍca do contlato, salvo se houver previa e

expressa aúorização da Administração Municipal;
c. A subcotrtratação de outra empresa pam a execução do objeto do contato;
d. Possuir em seu quadro de sócio servidor ou dirigente de órgão pedencente à

Admirústraçâo direta-
8.15. A inadimplência da esrpresa Contratada, com referencia aos encÍrgos
eslâbelecidos contratualmente, não transfere a respoDsabilidade por seu pagamento
a Administração Municipal, nem pode onerar o objeto deste contrâto, razão pela qual
a empresa Contatadâ rcnuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.
8.16. Declaraçâo de que instalara escritório em IMPERATRZ,MA, a ser
comprovado no prazo máxima de 15 (quinze) dias uteis contados a partü da
vigência do con&ato, em cumprimento ao disposto no incise II do § 5'do art. 19

da IN Sl.Tl no 2/2008 e iem 9.1.11 do Acórdão TCU n' 121412013 do
Pleofuio. Caso a Contlatadâ já disponia de matriz, filial ou escritório no local
dehnido devera declarar a instalação/manutetrção de no mínimo escritório.

9.0. DAS OBRIGÂCOES E RX,SPON§ÂBILIDAED§ DÁ CI}I{IRÀTANTE
9.1. Eferuar o pagamento na forma do itern lldeste Termo de RefeÍencia. apos
o recebimento definitivo dos materiais/serviços e verificação do cumprimento de
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todas as obdgações legais, fiscais, previdenciririas, traba lhistas e as demais
disposições deste Temo de Referenciq
9.2. .. Designar um profissional para, na qualidade de Fiscal, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrâto, conforme previsto no item 16 deste iermo de
Referencia:
9.3. 

_ 
Promover o açompanhamento e a fiscalização do Contato, sob o aspecro

quantitativo e qualitativo, anotando em registro póprio as falhas detectadas;
9.4. Rejeitar os materiais/serviços cujas especificações nâo atendam os
requisitos mínimos constantes do Anexo I - deste Termo de Referencia;
9.5. Notifrcar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidadcs constantes da execuçâo do objeto deste Termo de ReÊrencia, para
que sejam adutadas as medidas conelivas necessáÍias;
9.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais/serviços e equipamentos e exigir a sua substituição ou
reparaçào. conforme o caso;
9.7. Comunicar prontámente a Contratada, qualquer anormalidade na execução
do Contrato podendo recusar o reçebimeflo do objeto, caso não esteja de acordo
com as especificaçôes e condições esabelecidas neste TeÍmo de Refercncia;
9.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação as disposiões
peÍinentes neste Termo de Referencia, impltando em case negative no
caocelamento do pagamento dos bens fomecidos ou serviços prestados;
9.9. Convocar regularmenle o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instumento equivalente, dentÍo do prazo e condiçôes
estabelecidos, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das
sa1 I ções previstas no art. 8 I da Lei 8.666/93 e suas alteÉções;
9.10. Verificar a regularidade fiscal ç trabalhiía do fomecedor antes dos
atos reativos a firmação e gestão contratual, devendo o rcsultado dessa consulta
ser impresso, sob a forma de exúato. E junlado aos autos, com a iDstrüção
processual necessária;
9.1l. Expedi as Autorizações de Serviçosl
9.12. Disponibilizar local adequado para a apÍesentaÉo dos ocupantes dos postos

de trabalho;
9.13. Presuu as informações e os esclúecimentos solicitados p€la

CONTRÁTADA para a fiel execução do contrato;
9.14. Pemitiro liwe acesso dos ocupantes dos postos de trabalho da
CONTRATADA, desde que estejam deüdamente uniformizados pa.ra prestação dos
serviços:
9.15. Proporcionar todas as condiçôcs pala que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determimções do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referendai
9.16. Exigir o cumpdmento de todas as obrigações assumidas pla Conratada, de

acordo com as clausúas contratuais e os tednos de sua proposta;
9.17. PrestaÍ esclârecimentos que se fizerem necessárias a Contratada;
9.18. NotificaÍ previ.unente a Contratad4 quando da aplbação de penaliCadcs;

9.19. Caso necessário, aplicar a Codratada as sanções administrativas previstas m
legislação.

10.1. A contrataçâo dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á
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SEcRETARta DE tNFRAEsrRuruRA E sERvtços púBucos
por meio de Contalo AdminÀhaüvo, a ser assinado com a empresa
CONTRAT,ADA, no prazo de 03 (tês) dias úeis a conrar da convocação para a
sua celebração, dbcriminando cada item de prestação de Serviços 1cú base no
preços mensal por posto), conforme Minuta de Contalo a ser fomeçida
juntamente com o Termo de Refqrenda;

1g.2. A vigência do contrato a ser fimado seú por tempo determinado de 2 (dois)
meses com previsão de inicio no dia 0l/07 a 3ll09l20l9, com execuçâo aos
sábados, domingos e feriados..

10.3. A CC ITRATADA devera, no prazo máximo de 0l/0712019, alocar mào-
de-obra nos respectivos locais e nos horários a serem fixados pela
CONTRÂT.{NTE informando, em tempo hábil, qualquer morivo impeditivo ou que
a impossibilíe de assumir os serviços contratados;
10.4. Segrurdo dispõe o 8rt. 30-A, da IN SLTTMP n." 072008, a CONTRATADA
não tem direito subjetivo a pronogação coÍrt"atua.l quç objaiva a obtenção de
preços e condições mais vantajosos para a AdministÍação, conforme estabelece o
inciso II, do Art. 57 da Lei t." 8666193:
10,5, A execução dos SERVICOS contratados ocorrera nas PRAIAS do CACAU
e do MEIO e disnibuidos conforme descrição e Ordem de Serviço emirida pela
Contratante;
10.6. A ,q.utorização para inicio da plestsção dos serviços s€á emitiCa pelo
Deparamento de Comprds.atÍavés da Ordem de Serviço a anpresa;
10.7. Uma vez recebida à autorização mencionad4 no item a erior, a empresa
apresentaft os profissionais responúveis pela execução dos serviços, junto ao gestor

do Contato a ser designado pela SUMPDEC, rn forma do artigo 67 da Lei n." .
8.666/93, acompanhado de Câía de Apresentaçâo, contendo os respectivos dados
pessoais e informações quânta a habilitação e qualificação profissional.

11.1. O valor global do contrato apresenta-se previsto conforme Plaailha de

Composição de Preços - Anexo IIa e5ite Termo de Referencia.
1 1.2. O pagamento â Contatada será €fetuâdo pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamenlada, por meio de transferência gleaônica ou ordem bancaria, em ate 30
(trínta) dias após a aceitaçâo definitiva dos materiaivserviços, com apresentação
das notas fiscais devidamente çertificadas pelo Agente Publico competente.
11.3. O pagamento devera ser efetuado em PÂRCELAS
PROPORCIONAIS MEDIANTE PRESTACAO DOS SERVICOS. à

medida que forem entreguevexecutados os mesmos. nâo devendo estar
vinculado a liquidaçàototal do empenho.
11.4. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória devera
apresentar junta as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as

Fazendas Nacional, Estadual e Municipat regularidade Íelativa à SeguÍidade
Social e ao Fundo de Ga.rantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
TÉbalho (Cenidão Negativa de Débitos T.abalhistâs - CNDT), bem como a
quitação de Impostos e taxas que porveúura incidam sabre os sen,Sos
contÍatados, inclusive quanto a Imposto sabre CiÍculação de Mercadorias e

Serviços - ICMS e imposto sabrc Serviços de Qualquer Natueza - §SQN.
11.5. A emprcsa CONTRÂTADA fica dispensada da comprovação de quitâção
exclusivamenle na ocasião da primeira parcelrfatua, dos lmpostos ou tÀxas

decorrentes de Imposto sabre Cücuhção de Mercadorias e Serviços - ICMS e
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Imposto sabre Serviços de Qualquer Natureza - ISSeN.
11.6. Para, fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se_á apenas pel
fomecimentos,/servi ços devidamente autorizados J certiÍicados pelos gestores
contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de cada enfeqa ou

à prestação do
serviço/lbmecimento cabearfu fiscal do coqaato ou outro servidor desienado
para esse fim .

I 1.8. Havendo eno na Nora Fiscaltrahra ou circunstsncia que impeça a liquidaçào
da despesa, o pagunento ficara pendenre, ate que a CONTRATÁDA providencie
as medidas saneadoras.
11.9. A contagem do prazo para pagamento seró reiniciadâ e conrada da
reapresentação e protocolização junta ao Fiscal do contÍato do documento fiscal
com as devidas correçôes, fato esse que nâo poderá acarretar qualquer ônus
adicional a CONTRATANTE, nern devem haver prejuizo da prestâção de
serviços pela CONTR {TADA.
11.10. Nenium pagamento será efetuado a CONTRÁTADA enquanto peúdenre
qualqueÍ obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reaj ustarnento de preços ou atualização monetiíria .

I L I l. A CONTRATANTE !e serva-se, aind4 o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi execúado em conformidade
com as especificações do contrato.
ll.l2. A CONTRATAN TE não fica obrigada a adquirir os seÍviços nâ
brâlidade do vaklr e das quantidades estimadas pam a contrataçâo, realizando o
pagamento de acordo com os serviços efetivameÍÊ efetuados.
ll.l3. /\ CONTRATÀNTE, observados os princípios do contaditório e da
ampb defes4 podeni deduzir, cautelar ou defmitivamente, do montante a pagar a
CONTRATADA, os valores conespOndentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidâs pela CONTRATADA, nos termos do çoÍrtrato.
11.14. No çaso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos
mo.atóios à taxa nominal de 6yo a.a. (seis por cento ao ano), capiralizados
diariamente em regime dejuros simples.
ll.l5. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = Ix N x VP,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias enne a data
prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de
compensação financefua = 0,00016438; e \tP =Valorda pÍestação em atraso.
11.16. Os pagamentos quanto â prestaçâo do serviço de acordo com o que im ser
estabelecido ocorrera mensalnente.

12.1. A Admini$ração Municipal efetuara os pagamentos referentes à quitação
obúgacional de adimplemento das parcelas contratuais em conta especifica da

Contratada;
12.2. A Contratada devera assinar na data da celebraçào do contrato, todas as

autorizações exigidas ness€ Termo dc Referencia, permitindo que a Co[trataÍe
execute todos os comandos do artigo e anexo referenciados, sob pena de rlão se efetivar

periodo não inferior a um m
dos fomÇcimentos/serv&os.
11.'1. A atestaçâo da

ês. pela Contratada, dos

fatura correspondente

formuliirios de controle
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a conbatação e a aplicação das penalidades cabiveis;
12.3....4s provisões realizadas pela Contrêtante para o pagamento dos encargos
trabalhistas, em relaçâo à mão de obra da contratada, scÀ dest 

"udas 
do ualo.

mensal do contmto e depositadas em conta vúculada em insútuição bancan4
bloqueada para movimentação e abeía em nome da empresa;
12.4. A movimentâção da conta vinculada ocorrera mediante autorizaçâo da
Contatarlte. exclusivamente paIa o pagamento dessas obrigaçôes;
12.5. O montânte do deposito vinculado será igual ao somatório dos valoÍes das
seguintes provisões:

a. 13" (decimo terceiro) sa.lariol
b. Ferias e um terço constitucional de ferias;
c. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisôes semjusta
causa: e encaÍgos:sobre ferias e 13. salario.

12.6. Os lalores provisionados somente serão liberados para o pagamento das
Verbas a que se referc e mediarrte as seguintes condiçô€s:

a. Parcial e anualmente, pelo valor correspondenle ao l3o salario, quando
devidos;
b. ParciaLrnente, pelo valor corespondeÍÍe as ferias e ao l/3 de ferias.
quando dos gozos de ferias dos oçupantes dos postos de úabalho vinculados ao
conüirto;
c. Parcialmente. pelo valor correspondente ao 13' salario proporcional,
férias proporcionais e a indenização compensatória porveníra devida sobre o
FGTS, quando da emissão dos ocupantes dos postos de trabalho vinçulado ao
contato;

12-7. Ao l'rnal da vigência do contrato. de acordo com o pagamento das verbas
rescisórias-
12.8. Para liberação dos recursos da conta vincu.lada, pam o pagamento de
eventuais iDdenizações Íabalhistas dos ocupaltes dos postos de trabalho
oconidas duralte a vigência do contato, a CoDtratada devera apresentar a
contÍatarnle:
12.9. Os documentos comprobatórios da ocorÉncia das obrigaçôes trabalhistas e

seus respectivos prazos de vencimento; e todos os dados necessários para que a
Contratante possa viabilizar os depósitos previstos no inciso V do art. 19-A da IN
SLTL}4POG rf 02/2008, tais como os dados bancários (banco, agencia, conta
corrente e conta vinculada) e os dados pessoais de seüs trabalhadores diretamente
vinculados à execução do contrato (nomes, no do CPF) e demais dados necessários
para essa finalidade.
12.10. Após a conÍirmação da ocorência da situação que ensejou o pagamento de
indenizaçãc, tabalhista e a conferencia dos ciilcúos, a Contratante expedirâ a

autorização para movimentação da conta vinculada e a encarniúam a instituição
financeira no prazo mii\ima de 15 (quinze) dias, a contar da data da aprcsentação
dos documentos comprobatórios pela empresa;
12.11. A aulorização de que trata o subitem anterior devera especificar que a

movirEntação seni exclusiva para o pagameÍo das indenizações nabalhistas aos

traba lhadores favorec idos ;
12.12. A Contratada devera apresentar a Co ratante, no prazo máxima de 3 (três)

dias uteis contatos dâ movime[âçeo, o comprovante das transferências bancarias
realizadas para a quitação das obÍigações trabalhistas;
12.13. O saldo remanescerte da conta vinculada será liberado a CONTRATANTE,

v--/
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no momento do eÍEermmento do confato, no aval do sindbâto da categoda
corespondente aos Serviços conúatados, após a quilaçâo de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado;
12.14. Os valoÍes provisionados seÉo discriminados conforme a tabela a seguir. Os
percentuais apresentados na tabela são ob gatórios, não podendo a Contatada
apresentar Í,€rcentuais diferentes em suas planilhas de custo e fomação de Preços.
R6erva men!àl p.ra o pa8amento da êncâÍgo6 trabrlhlrtâs
Percentual incidentê sobr" â r.muneração

ITEM Per.entual (%)

139 (decimo Tereiro) Saláíio 8,33vo

Férias e 1/31um terço) .onshtucional D,7Üva

Multa sobre t6ÍS e contribuição social sobre o aviso prévao

indenizado e sobre o aviso prévio trêbelhedo
5,ú%

Subtotôl 25,43%

lncdênos do SubrÍxidulo 2.2 sobre o pagamento deiérias, um

têrço conltitucional dc Íérias e 139 (d&imo ter.eiro) salário
7 ,39vo 7 ,6Wo 7 ,42%

*on: submódokr 2., - f ^óli6 PÉvrd...Érkrt (GPs), Flndo d. G.ía.rn ,oÍ Íúpo d. 5"tuiçó (f6Is) é ô!râ, ónribt&ôes.

12.15. Considerando as alíquotas de contribuição de 1o/o, 2%o ou 37o referentes ao
grau de risco de acidente de tabalho, previstas no art. 22, inciso 11. da Lei n"
8.212 de 24 de julho de 1991.

13.1. As despesas decorrentes desta contratação ocoÍerão por conta dos
recursos ordiniários póprios da SINFRA, conforme quadro abaixo;

Unidade Orçamenúria
02.10.00.06.182.0135.2.558 EstÍúurâçâo dâs Atividades

Àdministrativas Alusivas eo Projeto Veraneio nas Praias;

Naturezâ 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica;

Fichâ 731

Fonte de Recurso 001 Tesouro Muoicipal.

A ConEatada, alán do prazo e condições de execuçâo estabelecidos no
deste 'Iermo de RefeÍencia, devera observar:
A execugão do objero terá intio logo após o recebimento da Ordem de

Serviço emitida pela Co[ratante, sendo os Serviços em Regime de

empreitada por Menor Preço Global, vigorando pelo período de 2

meses (dois meses).
A execução do objeto será realizada sob demanda, çonforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração Municipal,
bem como da existência de disponibilidade orgamentaria, oas quantidades,

k)cais e pr zos determinados pela Contratante, por ocasião dâ emissão da

solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus

com a execução do objeto:

A execução do objeto seÉ gerçnciada pela CONTRATADA. que fara o

acompanhamento da qualidade e dos prazos dos Serviços alcançados com

14. l.
iem 8

a.

b

c

s€clEr^lÂ DE firfi EsÍÀlÍlt É saxtlços Púalcot
kn Í ,ô' ' {ot. llrp.rúrh ' CEP: ól.to7' t g,

lnr..ldr-x aliPJ: 06.151,455/0001'ló
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vistas efetuar evetrtuais ajusles:
d. Quaisquer problemas que veúam a comprometer o bom da execuçâo

ou o alcance dos prazos dos fomecimentos/Sewiços estabelecidos devem
ser imediatamente comunicados a CONTRATANTE, que colaborara com
a CONTRATA DA na busca da melhor soluçào para o problema;

14.2. O objeto será executado obsewado o disposto no Anexo I e demais
disposições deste Termo de Referenda;
14.3. A Contrarante poderá rejeitar, no tdo ou em paÍe, os materiais/Serviços
em desacordo com as especificações e condiçõ€s deste Termo de Referencia,
do Edital e do Contrato.

15.1. No prazo de ate 05 (cinco) diâs uteis, a paltir da data da assinatuÍa do
CONTRATO e retüadas dâ Nota de Empenho, a CONTRÁTADA devera
aPresentar garantia correspoodente a 57o (cinco por ce o) do valor total do
CONTRATO, a frm de assegurar a sul execução, em uma das seguintes
modalidades:

a) Caução em dinheiro ou titulos da divida publica, devendo estes ter
sido !'mitidos sob a forma esçrituÍal, mediante registro em sistema
centralizado de lipida@ g de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econ6micos, conforme definido
pelo Ministério da Faz endâ ;

b) Seguro-garantia;
Ç) Fiança bancaria conforme.

15.2. Era se tratando de garantia plestada através de caução elrl diúeiro, o
depôito devera ser feio obrigatoriunente na Caixa Econômica Federal - CEF,
Conforme determina O art. 82 do D€qeto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986,
sendo devolvida atualizadâ monetariamente, nos terÍnos do § 4" art. 56 da Lei n"
8.666/93:
15.3. Se a opçâo de garantia for seguro-gamqtiâ ou fiança bançaria deve.a conter
expressamente clausula de atualização hnanceira, de imprescritibilidade, de

inalienabilidade e de irrevogabil ilade ;
15.4. A garantia pÍestada peh CONTRATADA dsrera ser valida por mais 03

(três) meses, aÉs o lermino da vigência do CONTRÁTO, mediante a certificação
pelo Gestor de que os Serviços foram realizados a conteDto e as obrigaçôes

contratuais pachudas foram cuÍrpddas, nos termos do inciso XIX do art. 19 da IN
0212008:
15.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, em pagamento de

qualuer obrigação, inclusive indenização a terceims, ou reduzido em temos reab

por desvalorização da moeda de forma que úo mais represenre 5olo (cinco por cento)

do valor total do CONTRATO, a CONTRATADA se obriga a fazer à respectiva,

reposição, no prazo mátima de 72 (selenta e duas) horas, a contaÍ da dara em que for

notificada pela SINFRA;
15.6. A garanria contrahEl prestada devera cobrir, além das obÍigações pactuadas'

o pagamenkr de muhas e obrigações trabalhistas;

tS.Z. e garantia será atulizada nas mesmas condições do CONTRATO;

15.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarrdara a

aplicação de multa de 0,0?% (sete c€nte§imos por cento) do valor do contrato por

dia de ataso, ate o máximade 2% (dois por cento);

sEctETA& DE l{rialsTruIri^ E Saivçol Pú{t(!s
*{ Í./n' - ibv. hT.r.rtE. ÍlP: ó5 907'ílO
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i5.9. O atraso da entega da garantia, superior a 25 (vinte e cinço) dias,
a Administação a promover a rescisão do contralo por descumprimento
cumprimento irregular de suas clausulas. Conforme dispôem os inciies I e II
art. 78 da Lei n'8.666, de 1993t
15.10. A ganntia asseguraÍá, qualquer que seja a modalidade escolhida. o
pagamento de:

a) Prejúzo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nelç previstas;

b) Prejúzos diretos causados a Contratânte ou a Terceiro, decorrentes de culpa
ou .lolo durante a execuçâo do contato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada;
d) Obrigações trabalhisras e previdenciárias de qualquer natureza, não

hoEadas pela Conkatada ;
15.11. Apos a execução do contrato será verificado o pagamento das verbas
rescls6rias decorrentes da contatação, ou a realocação dos ocupantes dos postos de
habalho da Contratada em ouüa atividade de prestação de Serviços, s€m que ocorÍa a
interrupçãc, do contato de Íabalho.
15.12. Caso,a Contatada não loge efetufi uma das comprovações acima indicadas
ate o Íim do segmdo mês após o enceramento da vigência coffiatud a
Contratante podení utilizar o valor da garantia prestada para realizar o pagamento
direto das verbas resciúrias aos tabalhadores alocados na execução contratual,
conforme aÍs. l9A e 35 da InsÍução Normariva SLTIÀ4POG n" 2, de 2008 e

autorização expressa a ser concedida pela Conhatada no momento da assinatura do
contrato;
15.13. Serão consideradas extintas as garantias:

a) Com a devolução da apólice, da caía de fiança ou corn autorizaçâo para
o levantâmento de importàcias depositadas em diúeiro a titulo de
garantia acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo
circunstanciado de que a Contatada cumpriu todas as clausulas do contrato.

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do co[trato consistem na
verificação da conformidade da prestaçâo dos serviços e da alocação dos recurses
necessár,os, de foma a assegurar o p€rfeito cumprimento do contato. e será

exercido por represenlantes da Administração, especialmente designados na forma

dos aÍtigos 67 e 73 da Lei no 8666/93 e do art. ó' do Decreto n'2.271197;
16.2. A fiscalização e acompaúamento da prestação dos serviços na forma
integral será feita pelos servidores Hiet de Jesus Mianda dos Santos, Direton de

Departamento, Matricula n' 50.505-6 e. Josiano Galvão Sifua Superintendente de

Defesa Civil, Matriçula n' 50.484-0, especülrnente designados, ou outro(s)
represeltante(s), que anotarão em registro póprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessírio à regularização das faltas ou defeios
obseÍvados na forma doAíigo 67, da Lei n" 8.666,de2.1/06/93.
ló.3. As exigências e a atuação da fiscalização pela SINFRA em nada resaingem a

responsabilidade, única, integal e s<clusiva da empresa no que conçeme à

exeçução do obieto co[tratado;
16.4. Nào obstanle a empresa seja a única e exclusiva responsár'el pela execuçào

de todos os serviços contrdtados, a SUMPDEC reserva-se o direito de exercer a

mais arnpla e complera fiscalização sobre os serviços podendo para isso:

tacrEÍlnrÀ oa rxFi E!Íturunr t sli\rtçoi pti6uco6
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a. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substiuição de

de posto de trabalho da empresa vencedora que estiver sem uniforme ou
crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscâlização ou cuja pemanéncia
na área a seu exclusive criterio,julgaÍ inconveniente;

b. Exigir as carteiras profissionais dos ocupantes dos postos de trabalho
colocados a serviço da SUMPDEC para çomprovar o registo da função
pmfissional;

c. Documentar e firmar em rcgistm próprio, juntamente com o preposto da
empres4 a Aequência dos ocupaltes dos Í,ostos de trabalho ç as ocorrêlcias
idas, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
incorreções observadas.

16.5. O descumpimento total ou parcial das responsabililades assumüas peh
Contratada, sobretudo quanto à obrigações e encargos sociais e aabalhistas,
ensdala a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumeolo
convocatório e na bgislação vEent€, podendo culrninar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e87 daLeino 8.666. de 1993;
16.6. A f-lscalizaçâo do cumprimento das obrigações Eabalhistas e sociais exigüâ,
dentre outas, as seguintes comprovações:

a. A prova de rcgularidade para com a Seguridade Social, confome dispõe
o art. I 95, §3"da Constituição Federal,sobpenaderescisãoconaatual;

b. Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, confolme estabelecido no
instrumento convocatório;

c. Pagamento de salários no prazo previsto em bi, referenle ao mês anterior;
d. Fomecimento de vale tianspoÉe e auxilio alimentação, CONFORME

OBRÍGATORIEDADE DISPOSTA EM Convenção COLETTVA DE
TPv\BALHO; Pagamento do l3'salario;

e. Concessão de ferias e corespondente pagamento do adicional de ferias, na

forma da Lei:
f. Realização de exames admissionais e dcmissiomis e peri6dicos, quando for

o caso;
g. Eventuais cursos de teinamento e reciclagem que forem exigidos por tei;

h. Comprovação do encaminlamento ao Ministedo do Trabalho e Emprego das

iúoúrações trabâlhistas exigidas peh bgislação, tais como: a RAIS e a

CAGED;
i. Cumprimento das obrigações contidas em convenção cobtiv4 acordo

coletivo ou senteaça nomativa em dissídio coletivo de mbalho. Além do

culprimeffo das demais obdgações dispostas na CLT em relação aos

ocuFantes dos postos de trabalho vinculados ao conüato.

16.7. O descumprimento das obrigações trabalhista§ ou a não manutençâo d-as

condições de habititação pelo contatado devera dar ensejo à rescisão contratual, sem

prejuízo das demais sanções;

16.8. A Artministração poderá concrder um pÊzo para que a ContÍatada regularize

suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisâo

contratual, quando não identiÍicar má'fe ou a incapacidade da empresa decorrigira

situação;
16.9- Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela

Contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os ocupantes dos postos

de trabalho s€rão realocados em outra atividade de Ee§tação de serviços em que

ocorra a interrupção do contato de trabalho; .-''i\.L)
):'
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16.10. Ate que a Coltratada comprove o disposto citado acim4 a gaiantia contahral
prestada devçn s€r retida, podendo ainda ser utilizada psra o pagamento direto aos
trabpliliadores no caso da emp.esa não efetuar os pagamentos em ate 02 (dois)
meses do encerramento da vigência conhatual, Conforme previsto no instrumento
convocatório e no art. l9-4, inciso IV da Instrução Normativa n" 0212008;
16.11. A fiscalizagão da Administraçao Municipal adotara ainda os cuidados
relacionados no Alexo IV da IN/SLTI N' 03/2009, paÍe integrante do presente
instumento, independente de traÍIscrição, cabendo a contatante fomecer todos os
subsidios necessírios ao cumprimento desse mister.

17.1. Aquele que, convocado datro do prazo de validade de sua proposta, não

assinaÍ o contrato, deixar de eotregal documentaçâo exigida no edial que enseje
retardamento de execução do seu objeto, apresentar docurnentação falsa, nào

mantiver a propostq çomportar-se de modo inidôneo, fizeÍ declaiaçâo falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito a ampla defesa, ficara impedido de licitar e

de contÍataÍ com a Administração Publica, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem
prcjuízo das multas plevistas em edital e no contato e das demais cominaçôes
legais, s€ndo adotado o seguiote critélio, como forma de gpdação das faltas:

a. Por I (um) ano: aquele que se comportar de modo inidôneo ou deixar de

entegar documentação exigida no edital;
b. Por 02 (dois) anos: aquele que úo assinaÍ o CONTRATO;
c. Par 03 (três) anos: aquele que não mantiver a proposta;
d. Por 04 (quato) anos: aquele que fzer deçlaração falsa, aprese ar

documentação falsa ou cometer fraude fiscal;e
e. Por 05 (cinco) anos: aqueh que cometer mais de umâ das faltas previstas

nas 'a'a "d".
l'7.2. Alé,íl, das penalidades previstas acima, a Contratada ficara sujeita a muLas

na fase de contatação sobre o valor total anual do CONTRATO, por infração,
nos seguintss termos:

a- Compensatória de 5% (cinco por cento) por cada uma das hÊaçôes a

seguir:
b. Aquele que, se comportar de modo inidôneo; deixar de entregar a

documentação exigida no edital; não assinaÍ o CONTRATO;e não mantiver

a Ploposta;
c. Compensatória de l0p/o (dez par c€trto) por cada wna da§ iniações a seguir:

d. Aquele que fizer declaração falsâ; apresentâÍ docume[tação falsâ; ou

cometer fraude fiscal.
17.3. Reladvas àexecução contratual:

17.3. l. Advenência ou descumprimorto de quaisquer das obrigações

contatuais;
17.4. Aquete que, convocado dentro do prazo de vigência do CONTRATO,
apresentar documentação falsa exigida no edital, ensejar o retardamento dâ

execução de seu objeto, falhar ou AaudsÍ na execução do CONTRATO,

comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer ftaude Íiscal, ircara impedido de licirar

e contrarar com a AdminbtÍação Publba' pekr prazo de are 5 (cinco) anos,

garantido o direito a âmpla defesa, sendo adotado o §eguinte critério, como folma

de grada ao das faltas:
a) Pq I (um) ano: aqueb que se corupoiar de modo inidóneo ou deixar de

1-,
_ )-'-
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entregar documentação exigida:
b) Por 2_{dois) anos: aquele que ensejar o retardamenro da erecuçào
CONTRATO:

Esraoo Do MARÁNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

c) Por 3 (três) anos: falhar ou Êaudar na execução do CONTRATO;d) por 4 (quaüo) anos: aquele que fizer declaração falsa. apresenrar
documentação falsa ou cometer fraude fiscal;e
e) Por 5 (cinco) anos: aquele que cometer mais de uma das faltzs prevista§
nas alíneas"a"a't"_

l?.5. Multas: Em_caso de inexecufo do contrato, erro de execução, execução
imperfeita, mora de execuçâo, inadimpbmeÍÉo contratual ou não veracidade das
informagles prestadas, a Contratada esrará s{eita a aplicação das seguintes multas:

a) De mora de 0,5%o (cinco decimos percentuais) ao dia sobrã o valor mensal
docoÍrtrato, par, dia de afaso, na execução total ou parcial dos Serviços;
b) Compensatória de 5olo (cinco por cento) sabre o valor mensal do
conhato, par inÊação a qualquer clausula ou condição do contrato oào
especiÍicada na alínea 'a', e aplicada em dobro na sua reincidência.
caracterizándo inexecução paÍcial ou totâl;
c) Compensatória de l0% (dez por cento) sabre o valor total do contrato, no
caso de sua rescisão por aro unilateral da SINTRÂ, motivado por culpa da
Conüalad4 gara[tida defesa previa, fuidependcÍttemente das demais sanções
çabiveis: e

d) .{(s) multa(s) a que se refere o subitem 175 não impede(m) que a
Administraçâo rescinda unilateralmente o contato e aplilue as outras
sanções previstas nesta Lei.

17.6. A(, multa(s), aplicada(s) apos regular processo administrativo, será (ao)
desco[tada(s) da gârantia da respectiva contlatada.
17.7. Se a(s) mula(s) fo(em) de valor srperior ao valor da gaÍanria prestada,
além da perda desla, respondera a cootratada pela sua diferenç4 a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Adrninistração ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmçntc.
17.8. Suspensão tempoúria de paÍicipação em LicimÉo e impedimento de

conüatar çom a Administração, par prazo não superior a 02 (dais) anos.
17.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratü com
a Adminis[ação Publica eÍrquanto perdurarem os motivos determinantes de
punlro ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida scmpre que a conlalada ressarcir a

Administraçâo pelos prcjuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior.
17.10. As sançõ€s de advertência, suspensão temporária de paÍticipar em
Licitação e impedimento d€ contrataÍ com a Administração Publica, e

declaração de inidoneidade pala übirar ou contratar com a Adminisração
Publica poderão ser aplicadas juntamente com as de muta.
17-11. Previamente a aplicação da muha mencionada acima ou de qualquer
outra sanção, poderá a contratadâ no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a

partlr da data em que for notificada a respeito.
17.12. Da aplicação das sanções previstas no An. 87 da Lei 8.666/93 caberão
recuÍso, representação ou pedido de reconsideração, nos teÍÍnos do An. 109 da

tÊi 8666/93.
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18.1. Consti tuem motivos para rescisão do cootrato
a. O não cumprimento de clausulas çontratuais, especifiçações, projetos

oupra\zos;
b. O cumprimento irregular de clausulas contmtuais, especificações.

projetos e prazos;
c. A lentidão do seu çumprimento, levando a Administraçâo a comprovü a

'irnpossibililade deconclusâo do serviço, nos prazos estipulados;
d. O atraso injustificado no ioicio dos Serviços:
e. A paralisação dos Serviços, sem justa causa e previa comunicagão a

Administ açâo;
f. A subcontatação total ou parcial do seu objeto, a associaçâo da

conüatada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,
bem cbão OU incorporação, nib admitilas no edital e no Conüato;

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiorcs;

h. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na foma
do § lodo aí. 67 daLei8.666193;

i. A decrctação de falência ou a instauração de ircolvência civil;
j. A dissolução da sociedade ou o falecimento da çontratada;
k. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execução do contr.ato;
L Razoes de interesse publico, de alta rclevância e ampb coúecimento,

justiÍicadas e determinadas pela máxima autoúdade da esfera administrativa
a que esta subordinado a Contratante e exaradas no processo administÍativo a
que se refere o contrato;

m. .A supressão, por pade da Administação, Serviços ou aca.rretando
modificação do valor inbial do contrato além do Imite permitido no § 1o

do art.65 desta Lei;
n. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por

prazo superior a t20 (cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade
publica, grave pertubação da ordem intema ou guena, ou ainda por repetidas
suspeNões que lotalizem o mesmo prazo! independentemente do pagamento

obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualrnente imprevistas

desmobilizaçôes e mobilizações e outas previstâs, assegurado conts'atad4
nesses casos! o direito de optaÍ pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas ate que seja normalizada a situaçâo;

o. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peh
Administração decorrentes de obEs, Serviços ou fomecimento. ou paÍcehs

destes, já recebidos ou exeçutados, salvo em çaso de calamidade publica,
grave perturbação da ordem intema ou guerrq assegurado à confatada o

direto de optar pela suspensão do cumprimento de suas ob gâções ate que

sej a nomalizada asituação;
p. A nâo liberaçâo, por pâíe dê Admioistação, de áie4 local ou objeto ara

execução do serviço, nos pr"azos contratuais;
q. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contato;
r- Dcscumprimcrco do disposto no ilrcise V do art.27 da Lei 8666/93, sem.

Fejuízo das sanções penais cabiveis. (incluido pela Lei n' 9.854, de

SEcnEr^itÀ DE N?nlEsÍiutui E sEivlços tÚülcos
iq Y ,n'- !aôy.lnrr.nrrÊ " (EP: ó5.tO7.1!0

tno!ÍúÉ, - {À cllPJ: oÚ. t t1,455/000t.1ó

E i

www. imperatriz.ma.gov. br
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SECRETARIA DE INFRÂESIRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS
1999) Paragrafo unico. Os casos de resçisão cãntratual serâo formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

18.2. A rescisão do contrato poderá s9!:
a. Determinada par ato unilateral e escdto da Administâçâo, nos casos

entrnerados nos subitens 18.1;
b. Amigável. por acordo entre as partes. reduzida a termo no Drocesso da

üciapo. desde que haja conreniência para a Adminisrnçâo:
c. Judici,ll, nos rermos da legislação:

18.3. A rescisão administrativa ou amigável devera ser precediia de
autorização escüta e fundamentada da auoridadi competente.
I8.4. Quando a rescisão ocorrer ."m base nos incisoi 18.1 dos subitens anteriores,
sem que haja culpa da contmtada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sotido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia;
b. Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato ate a data da rescisãot
c. Pagamento do custo da desmobilizaçâo.

18.5. Oconendo impedimento, paralisaçâo ou sustação do contlato, o cronograma
de ex ecuçâo será pronogado automati camente por igual tempo.
18.6. A inexecução total ou parcial do contato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstÀs em lei ou regulamento.

E5TADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

Jn

t 9.l A CONTRATADA assirara o conbato aús analise da proposta de preços e
dos documentos de habilitação. atendidas as exigências do Termo de Referencia e
sel§ amexos;
19.2. A Conlrarada devera observar todas as disposições legais e regulamentares
penineÍÍes, inclusive da legislação trabalhista em relação aos ocupantes dos
postos de trabalho designados para a pÍestaçâo dos Serviços nesta instituição,
incluindo a Sumula n"444 do TST;
19.3. A CONTRÂTADA devera apresentar proposta que contemple todos os
custos.
19.4. Para a prestação dos Serviços, ora licitados.

20.1. O Seúor Seqetfuio Municipal de htaestÍutura e Sen'iços Públicos poderá
revogar a Licitação por razôes de interesse publico decorrente de fato supervenienre
devidamente comprovado ou anula-la por ibgalidade, do que dará ciência a
Contratada mediante publicaçâo na impreasa Oficial (AÍs. 49 e 59 da Lei n'
8.666t93).
20.2. A autoddade competente para homologar, anular ou revogü a presenl€

LiÇitaçao e o Seúor Secretario Muricipal de IúÍaestrutua e Serviços Públicos.
20.3. Após a homologação da Licitaçâo,
assiDatua do contrato.

a Contratada será convocada

lm de 2019

icipal de Protcção e Dcfcsâ Civil Secretário
Público

ÍctEÍ^tuÀ DE txftrlsrruÍui EÍrrtços PúqJcos
ld. Í r.' - xov.lnl9.í.lrÊ - (EP: 65.r07-lao
rhpüÍri: . [U CNPJ: 0ó. 158,,a5!lr0o1- 16

www. im Peratriz. ma. gov. br
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Esraoo oo MARÂNHÃo
PREFEIÍURA MUNICIPAI. OE IMPERATRIZ

sEcRÍaRtÂ DE tNFRAESTRUTURA E sERvrços púBucos

EspeciÍicações Té{:Dicas

l.l Consrdem-se guarda-vidas, o indivíduo com coúecimentos em prcvençào de

acidentes aquáticos, adoção das providências cabíveis com vistas a efetuar o
salvamenro de usuário banhista em risco de afogamento e prestaçâo de primeiros

socorros em geral de acordo com as normas vigenles.

1.2 O guarda-vidas deverá ter coúecimento em monitoraÍnento dos usuirios das

dependências aqúticas e áreas aÍins inclúndo vestiários, atentando-se para o seu

comportamento, visando à maoutenção da disciplina e a prevenção de acidentes,

çonforme as normas de seguranç4 trabalhando em conjunto com a eqúpe de segurança

do trabalho.

1.3 Orientar os usuários sendo atletas ou não, das praias sobre as normas e condutas

necessárias à prática de utilização saudável e segua"

I.4 Orientar os usúrios das praias e áreas afins quanto à prevenção de acidentes.

1.5 Adotar as govidências cabiveis com vistas a efetua! o salvamento de usuiírio

banhista em risco de afogamenro.

l.ó Prcstar os primeiros socorros em caso de acideltes e socorro médico e/ou remoçào

de acidentados às Unidades de Saúde, utilizando-se dos recursos necesMrios,

comuricando sempre a eqüpe de segurança do trabalho.

1.7 Veíficar as condições adequadas para o uso das praias a fim de quc sejam adotadas

âs providências quanto à segurança dos usufuios.

1.8 PaÍicipaÍ das elaborações aos procedimentos que envolvem as árcas de baúo e

fazer cumpreJos inJoco.

1.9 Constatar e informar à Adminisnação da necessidade de manutençâo das áÍeas das

árcas de banhos.

1.10 Fomecer, manter e conservaÍ os equipamentos de socorro de ugência e de

salvamenlo.

1.11 Além dos materiais citados acima deverá conter apito para aleías sonoro e

material de salvamento para flutuação na água, tipo boia circular e tubo de resgate.

l.l2 Emitir relatório sempre que houver ação efetiva, informando o ocorrido, a causa e

açâo adotada.

1.13 Para execução dos serliços dos Postos de guarda vidas, a Conualada deverá

rcspeiur os limites legais da Jomada de Trabalho e/ou Acordo Coletivo.

l.l4 Os profissionais deverão utilizar uniforme diariamente nas dependências

aqúticas.

sEcxErÀÂI oE r r_i^E5muÍuR^ E rERvços úlLr(os
RúY. íôt - ov.Inpa.rí2 - CEP: ó5.tO7.rt0
lnr.rrrriz -, a (r{PJi 06,1Ja.a55/O@1l6

wwwimPeràtriz. ma. gov. br
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EsraDo Do MAÂaÍ{HÃo

PREFEITURA MUNIOPAI. DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE rÍ{FRÂEsrnuÍuRA E sERvtços púBucos

I .15 Horários do Posto de Serviço de Guarda Vidas conforme esripulado no Termo de

Referência.

I . I 6 Os honirios supramelcionados podeÉo ser alterados. de acordo com os interesses

do órgão, desde que respeitada o limite de horas contratados por Postos.

I . 1 7 Os pro6 ssionais deverão:

a. Comprovar a qualificação e proficiênciq

b. Permanecer na área de trabalho durante seu fumo de trabalho;

c. Experiência anterior como salva-vidaíguarda-vidas;

d. Possuir boa condição Íisica e boa saúde;

e. Ter responsabiliàade legal:

f. Serem alfabetizados.

2.1. O pessoal da Contratada por ela recrutado em seu nome e sob §ua inteira e

exclusiva responsabilidade, será designado para a execução dos serviços, deverá

atender, dentre outlos, os seguintes requisilos mírumos:

2.1.1. Ter qualificação para o exercício das atiYidades qu€ lhe foram confiadas;

2.1.2. Ser pontual e assiduo ao tabalho;
2.1.3. Ter bons plincípios de urbanidade e apresenta!-se sempre com uniforme

completo, limpo e bem apresentado;

2.1 .4. Pertencer ao quâdro de empregados da Co mtada.

Imperatriz- 2019

Josiano
e Defesa Civil

N
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE IMPERATRIZ
sEcREÍARrA DE TNfRAESTRUTURA E SERV|çOS PÚ8UCOS

Planilha de Composição de Preços/Orçamento Estimativa
PRf, FEITURA MUNICIPÁL Df, IMPf, RÀTRIZ

UNID^D[: PMI DATÀ:2{/052019

B Modalidrd. dr Licitaçâo n'

C D.L d..pr6cít.çno da proportr

D Srdc - IVPERATRIZ-MÂ

20lE/2019coNvf,:{ÇÂo coLETrva Df, TRÂBAl.Ho

SINDICATO DOS BO1IEEIROS CIVIS DO f,STADO DO iUARÂi\-HÁO

C D.ú brsê d, c.r.8ori.

H Crtegori. proÍisionál

I

E

r

CUSTOS POR IMPRECÂDO

Salário Bâse (em R§) 1.,t48.16

B 0.00Adicional de peric'rlosidâdc (€m o/ó)

( Adicional d. iDsalubridade (.m %)

D

F

Adicional de horà cxt'ã (em oá)

lnrervalo intrâjomadâ (em o/ô) 0.01)

T Adicional de assiduidade (enr RS) 0.00

(; 0.«)

Diária ?.80

B I)iitia 0.00

C Ássinência médica{dontológicâ

l) 0.00

E 000

Sesurc de vida cm srupo

f 0.00

C 0,ü)

0.00

B 0.00

c

sacnlTrxr Da txfiraslntmti^ t r€úços ãiâU(oi
Rs Y, 

'.' 
- no!. rÍr.akrz - cÊPi 6!.907-rú

tmFrirt - 
^,\ 

ciFJ: 06.153..55/0001-ta
www.imperatriz.ma. gov.bÍ

ro--'
( dÉ;,t
\§4l

DÂDos Rf,rERfffEs i uctT{ÇÂo

GI]A RDÀ-!1DÀS

corpôsrÇ-{s i RrMrnRÀÇio

Y.lq"{F§)

nÍsl]}ÍO§ Dn1IBSOS V.ià. (ls)
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ESTAOO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INfRÂESÍRUTURÂ E §ÊRVIçOS

ISS do local da €xecuçâo co.tmtud

r .1-18..1í)Saláúio Bõc

B Adicionâl dc pêriculosidade 0.rI)

C Âdicionâl d. insalubddade lll.lli
D 0.0oAdicionaldc horÀ cxlla

t 0.00

Adi.ionâl dc assiduidade

Oulms (cspccificaÍ)

t
G

MÓDULo2: a[NEFicIos Mf,NSAIS E DIÁRIos

78.00

B 0.00

C 0.00

t)

Assistência mcdicâ-odonrológica

S.8u.o dÊ vidâ em sÍupo 0.00

f 0.00

Ê 0.rr)

G 0.00

IÍÓDULO 3I INSUMOS DIVERSOS

MÓDuLo {: E:\cARGos socl^IS E TRÂaaLHtsTAs

SubBódulo 4.1- Etrc.r8os Pr.vid.ncírios. rGTs

0.0r)

B 0.00

C r).Í)0

I18.6ó20.00INSS

SESI ou SESC 1.50 21.90

r.00 15.91C SENAI ou SENÂC

D 0.20

E

T

INCT(A

Saláío Educação

IGTS

1.50

\ lll.tí'

SECtEt Àt DE t fnl$Íftt Íut"A E tEFúço5 Pttilco6
Rú Y,;/í. - Nd.lhp.Àtrt, - caP: ó5.907.r1O

lÍnr.olrf.. íÁCraJ: 0ó.15,..51/0001-1ô
www.imperatriz, ma. gov, br

PLÂNILHA DI] CUSTOS E FORMÂCÀO DI] PRf,ÇOS

MóDULo l: (oMposrçÀo DA REvl \ERÀçÀo

\

I Coúllosi.lo dr tr.nrE.rr.lô YrlôÍ ílt$)

-

Í I

I r',r-r*sr

T.rrrH. a.mfrôs ltêír;is r Di:irn)§ ?&m

T Vrloí (a§)

.À Vri,r (RS)
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ESÍADO OO MARÂNHÁO

PREEEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

STCRE'ARIA DE INFRAESÍRUTURÂ E SERVI PUBLICOS

9.56

Submódulo {.2 - 13'Srltrio e Adicion.l d. Iérirs

C Segurc Acid€nre do Tmbâlho 1.00

II SEBRAE 0.60

I l'Salário 8.ll D2.78

ll 2,78 ]t.lí,
u.l l 177.03

(: IÍrcidênciâ do Submódulo 4.I'$br€ Il" Salário € Adicional de Emas {.09 65.15

Submódulo :1.1, Àírstemento lttâternidrde

Afâsramen!o Mâlcmidade 0.0l 0.51

B 0.0 r 0- l9IÍcidência do Submódulo 1. I $bre o Àfasramenlo Marehidadê

Aviso Prévio lndeniudo 0.{2

a lncidênciâdo FCIS íbre o Ávisô Prévir) lndeniTâdô 0.01 0_51

( MuhâdoFCTS do Aviso Prério Indenizdo 1.0ó 18.71

t) Aviso P.evio rrdbalhado 1.9.1 30.98

ll lncidênciado Submodulo4.l sobrc Av;so Prévio Trabalhado 0.?2 11..10

t l],UE t.:íMullado FCTS do Avis PÍélio TEbalhado

Submódulo 4.5 ' Cuslo d. Reposiçâô do Profisionll.lusente

Qü.dro- R.suno - Módulo l - f,ÍcâÍgos sociÍh € lmbrlhislrs

8.ll l:12.18

a l.l9 21.11

(' 0-02 0.11

l) 0.18

l Áusência poÍ Aeid.nle de Trabâlho 0_01

1.11

0.51

Í
10.05 t60.Ir

3.70 58.9!(; Incidênciado Submódulo {.1 sobre o Cusio d. Reposiçit!

586.t.1l.t EncâGos Prelidrciálios e FC rS 16.80

lEctEÍttu ot ['rR^§ÍiljÍlrÂ a tEM(o5 Plrôúcos
tq Y, ,nt . Nov. l'r,.r.t't - ctà 65.tot. I ro
lnFú.lr " ÀÀ cxu: 06,158..155/0001n 6

www.imperatriz. ma,gov br

m r.{L Í6r0 5ú531

1v" I 1.tor ÍE3i

TOT.{I, I o.o4 \32
Sübnódulo4.{ - Provisio prr, RdcLío

lr",'i,r" p,* l% YtlorlR§)

II

219.1-1Íol ÁL 't3-.?5
I
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ESÍÂDO DO MARANHÂO

PR€FEíTURÁ MUI{ICIPAL OC IMPERATRIZ

SECRETARTA DE rÍ{rnÂESTRUTURA t SERV|çO5 pÚ8UCOS

1.2 2.12. r

.l.J

l3' Salário . Adicionaldc Féria5

Áfastâmento Marcmidadc

r5.20

0-01 0?l
1.Lt

Cüsro de Rcposiçào do Profirsional Ausente

ó.25

13.75

Provisão p@ R.scisào

.t.5 2l9. tl

MÓDuLo s: cusTos tNr)tRf,Tos. TRIafTos I l.fcRo

8.1 0.6i 13.6:

8.2 Cofins 1.00 t 55.19

lss 5.0{r 258.6.1BJ

t.59l.t I

B

Módulo I - Composição da R€munem{ão

Mddulo 2 Bcncflcios Mersis. Diários

( Mó'dulo 3 lnsuÍnos Dive6os ( unifomes. naríiais, .quipecntos . oum9 0.00

D lt47_87

L9nó.l rE

l\4ód'rlo 4 Unca(os Sociaise Trubalhiíaj

M&tülo 5 (A+C)-Cuíos lídjr.tos e Lucío

{.715.10

t Módulo 5 B Triburcs

SEanlT^ÂU DE rXll^EsÍiUTUt^ € 5EXV4.,5 PtjgLiaoa

R{ Í íô' - Iovr lÍnr.rn.l: - CIP: ó5.907 180

hr-.tnr - í  ctiPJ: 06.15t.a5!/0o01na
wwwimperatriz. ma.goY. br

(:q,l-)
\aiy

LW81

lsríE l. v, j rtror lrsr
Ia-\a dc AdÍ:]Ilisaçlo 33,',t 7 1.3J6.21

B 8,65

c 21.3431 J50.ü)

,3§r,6s

QUADRO Rf,SUMO, CUSTO POR f,MPREGADO

BS)

!,t?ra6
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SECRETARTÁ DE TNFRAESTRUÍUnA t StRV|çOS PÚBUCOS

€t
ESTADO DO MARAI{HÃO

PREFETÍURA MUNICIPAI DE IMPERATRIZ
zf-'\
@

N

DATA:2.1/05/2019

PREFI]ITURA MIJNICIPAI, DE IMPERÂTRIZ

L\lDÀDt: P\t I

a Modrlidrde de Liciticio 
""

(' DrL d. rDr6eíti(ao d. DroDosta

S.dê - IMPERÂTRIZ-MA

u coNYrNÇÁo coLETIvA Df, TR{BALHo 20lEi20t9

t SI\DICATO DOS BOUBEIROS CIvIS DO ESTADO DO MARÂIHÃO

Drtr brse dâ criecoris

H Câl.rorir orofisionrl

(;

Salário Búc (em R$) 2190.i9

B Adicional de p.nculosidâde (.m o/o) 0,00

( Âdicional de insâlubridâd€ (em o/ô) lrIô
D Adicional de ho.a cxtra (em %) 0.00

u lntcnalo intrâjomada (em o/o) 0.u_r

Í Adicionalde Àssidridade (em RJ)

(;

rE0Diria

Diána
( Assistênciâ médica-odontoló8ica 0.00

D Sesurc de vida em ÂruDo 0.00

t_ 0.00

r 0.00

C 0.00

0_00

tl ú.00

('

sEciar ÀrA DÊ liftrfsÍnmna Ê srxvrcos tútuao!
lq Y, r.. ' N.v. tnt9.rÍ.t! . aEP: 6t.9ohao
hp.intt - lll^ (rlP.ri 0q.l í.455/0001'! ó

www.imperatriz. mà. gov. br

D

airiaiDd-vIl]Às LiD]-R

BtNltitcr$ lrãNsâI§ r oIÁ§It s P0k$lPRr(;Átx) : I rr(quru(i& V.lor ílts)

0.00
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ESTAOO OO MARANHÃO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE IMPERÁÍRIZ
SECREYARIA DE INFRAESTRUIURA E SERVIçOS PÚBIICOS

PLANILHA Df, CUSTOS E FORMÁÇÀO DE PRIiÇOS

'.,r

ISS do local da cxecuçào contralrâl

MODI-LO l: COM

C

D.\

2.190.79

B Adicionâl de p€riculosidade

C 219-08Adicional de insalubndade

t) Adicionaldc hom exlra

u

I AdicioÍal de assiduidade í).00

0.011

MÓDtil.o 2: },f,NSÁIS f, DIARIOS

MÓDULo.l: INsuMos DlvIRSos

B

,u-00

(' Assiímcia médica-odontológica

t) Seguro dc vida em srupo

L

l 0.(x)

c

B

MÓDULoT: ENCARcos §ocIAIS I TR"{BALHISTÀS

000

Níarcriris 0.1)1)

C Equiparnenros 0.00

e rcTs

INSS 20,00 48r_S7

B SESI ou SESC 1.50 t6.t1

a I.(» 2t.t0SÊ\A1ou SI:\ \C

0.20 LNIINCRA

ó0.2iÍ 1.50

8.00 192.79t FOTS

(; Seguro Acidente do TEbâlha 1.0ú 72.t0

saclEr al^ Dt [*t tÍrullÀÀ r saiv(o! PU!!rco5
tql í.! - tbr. r,ie.f.tÍÍ: - a€P: ót.9o7.rao
lno.r.trtt - $ Ci{PJ: 06,15t..55/00oi r 6

www.impeÍatriz.ma. govbr

TRl§t]r(}S
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ESTADO DO MÂRANHÃO

PR€f EIÍURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECREÍARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVI PÚBUCOS

H SEBRAI 0.60
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u 2.7E
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B 0.01 0.E0
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D
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Muhado FCTS do.{!iso PÉ!io lndeniT-âdo

Aviso PÉvio [ábalhado t.94 .16.86
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{..} ÀfastmeÍto Matemidade 0.01 t.0,1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFÊIÍURÁ MUNICIPAI. DE IMPERATRIZ
sÉcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚ8UCOS

Planilha de Custos e Formação de Preços

Contratação diretr, mediatrte Dispeose de Licitaçío, de empresa especializada para prestaçio de
serviços itrtrírsecos à prevençâo e srlvsmerto aquáticos, por deBaoda, com fomecimento de mâo
de obra para a execução dos servisos Í!s praiss do Crcau e do Meio tro Eutricípio de Imperâtriz -
MA.

\'àlor da

ITEY PosÍo Quânt.
Salário
Meosal

Vâlor
Utritário
Mensal

Vslor Total
Melsal

Valor Tolal
2,5 Meses

0l Cuarda-Vida 28 1.593,31 5.1'12.86 144.839,96 289.679.92

02 Cuarda-Vida Lirler 2 2.409,81 26.842,896.1t0,72 13.421.44

Valor'I olàl 30 RS 158.261,,t1 RS 316.522.81

SEcttET^ilao€ llrlt EsÍÀrn,i E stlvtÇ6,t atxo6
iq Y yô'- xov.lnr.r.t E - CEP: ó5.ror-t!O
lhp.r.t t . rU CIPJ, 06. í 5t.a!5/t @r-, ó

rYww.lmpef atrlz, ma.gov. br
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PREGÃO PRESENCIÂL N" 07O/2019-CPL

ANEXO II

(MOOELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA) e de 2019

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO O7O/20í9-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, inscrita no CNPJ/I,F sob o no

'comsedenarua-'vempelapresenteinformaraVS
Sas que o Sr
CPF no

, portador do RG no _ e do
é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida podendo assinar atas e demais documentos. interpor recursos e

impugnações, receber notificação tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposação de recursos, acordar,

formulaÍ lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

âq\
Fls

CPL
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PREGÃO PRESENCIAL N'O7O/2019- CPL

ANEXO t

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÀO OE SERVIÇOS INTR|NSECOS A
PREVENÇÃO E SALVAMENTO AQUÁTICOS, POR
DEMANOA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NAS PRAIAS DO
CACAU E DO TIIEIO NO MUNIC|PIO DE IMPERATRIZ _
MA. CONFORME EDITAL E ESPECIFICAÇÕES
TÉcNIcAs Do ANExo I. ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAÊSTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, NA FORÍIIA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o tlUNlCiPlO OE

IÍúPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

SSP/[rlA e do CPF/MF n o 

-, 

doravante denomrnado simplesmente de
CONTRATANTE e, do ouko lado, a empresa CNPJ/MF n "

neste ato, representada pelo

S.
estabelecida na

portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.'

Processo h.o _e proposta apresentada. que passam a
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este nâo
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8 666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

l. Contrato de empresa especializada para prestação de serviÇos intrínsecos a prevenção e
salvamento aquátrcos, por demanda, com foÍnecimento de mão de obra para a execução
dos serviços nas praias do cacau e do meio no município de imperatriz - ma. conforme
edital e especiÍicaçôes técnicas do anexo l. Através da Secretaria Municipal de lníraestrutura
e Serviços Públicos, na forma abaixo
ll Com motivação no processo administrativo n"02.'10.00.09U20í9-SINFRA, e em
conformidade com o Pregão Presencial no 070/20'1g-CPL e seus anexos, que

rndependente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e eíeitos legais. O
presente contÍato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da
Ler no 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
Caberá a Contratada o cumprimentodas seguintes obrigações:

L Recrutar, selecionar e encaminhar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48

a15
( Pt_

Fls

CoNTRATO No_/2O19 -_.

brasileiro(a), agente político, portador do RG n o _

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
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(quarenta e oito) horas âpós â solicitaçáo, os proÍissbnais necessárias à realização
dos serviços, aptos ao inbio imediato das atavidades no posto para o qual esta
sendo designado, de acordo com o quantitativo solicitado e com a qualifacação
mínirâ definida neste Termo de Referencia
ll. Orientar regularmente os ocupantes dos postos de trabalho acerca da adequada
otimizâÉo dos serviços, dando ênÍase ao uso responsável dos recursos, visando à
economia no emprego de materiais e a raclonalizaÉo de energia elétrica no uso dos
equipamentos;
lll. Manter os membros da sua equipe sempre atualizados, por meio da
promoção de treinamentos e reciclagens, cursos de relações interpessoais e
segurança no trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de acordo
com a necessidade dos sêrviços e sempre que a CONTRATANTE entender
conveniente.
lV Deverá viabilizar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do inÍdo da prestação dos
serviços, o acesso dos membros da sua equipe, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo
de verificar se as suas contribuiçóes previdenciários foram recolhidas;
V. Deverá oferecer todos os meios necessárias aos membros da sua equipe para
obtençáo de eírato de Íecolhimento sempre que solicitado pela íiscalização;
Vl. Responder, em relação aos seus Íuncionários. por todas as despesas
decorrentes da execuçáo do serviço e por outras correlatas, tais como salários,
seguros de acidentes, tributos, indenizações e outras que porventura venham a ser
criadas e exrgidas pelo Poder Publico;
Vll. Responder pelos danos causados a SINFRA e SUiTPDEC ou ainda a terceiros,
durante a execuçâo desle contrato, não excluindo ou reduztndo essa responsabilldade
a Ílscalização ou o acompanhamento pela SUMPOEC;
Vlll Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;
lX. Manter, durante o período de contÍatação, o atendtmento das condiçóes de
habilitação exigidas na Termo de Referência e do Edital;
X. Apresenlar, sempre que solicitada pelo Fiscal do Contrato, os comprovantes dos
seguintes fatos: pagamento de salaries e beneficios dos membros da sua equipe;
recolhimento dos encargos sociais; e regularidade junto ao Ministério do
Trabalho - Delegacia Regional do Trabalho (por meio da apresentaçáo dos
recibos do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, nos termos
da Lei n.' 4.923165) e relatório de frequência /pontualidade oriundo do relógio de
ponto;
Xl. Permatir ao Fiscal do Contrato o acesso ao controle diário de frequência e as
carteirâs proflssionais dos membros dâ suâ equipe alocados â execução do serviço
contratadoi
Xll. Fiscalizar regularmente os ocupantes dos postos de trabalho designados
para a prestaçáo do serviço para verificar âs condiÇões em que o serviço esta
sendo prestado,
Xlll. Arcar com as despesas deconentes de qualquer infraçáo cometida pelos
membros da sua êquipe quando da execuçâo do serviço objeto contratado;
XlV. Refazer os serviços que, a juizo do Fiscal do Contrato, não forem consilerados
satisfatóÍios, sem que caiba qualquer acréscamo no preços contratado;
XV. Selecionar e treinar adequadamente os ocupantes dos postos de trabalho alocados
a prestação dos Serviços, observando a comprovação dos atestados de boa conduta e
de idoneidade moral, tendo funções proÍissionais legalmente registradas em suas
carteiras de trabalho:
XVl. Manter os membros da sua equipe sob as normas disciplhares da Administração
l\runicipal, substituindo, no prazo máxima de 24 (vinte e quatro) horas após notificação,

àq6

Fls

CPL

qualquer deles considerado inconveniente pelo Fiscal do Contrato;
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Xvll.Responder integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente,
Xvlll. Fiscalizar regulaÍrnente os ocupantes dos postos de trabalho designados paía
a prestação do serviço, com o Íim de constataí no local a sua efetiva execuÉo e
verificar as condiçôes em que esta sendo prestado
XIX Comunacâr ao Fiscal do Contrato, par escnto, qualquer ânormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
XX. Executar os seNiços com o máxima esmero, devendo ser imediatamente reÍeitos
aqueles que a juízo do Fiscal do Conkato, não forem julgados em condiçôes
satisfatórias, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda que em
decorrência se tome necessário ampliar o horário da prestação dos Serviços,
XXl. lndicar um Preposto para gerenciar o Contrato;
)(Xll. Nomear 02 (dois) Guardâ-Vidas Lidêres, os quais serão responsáveis pelos
Serviços em campo, com a missáo de garantir o bom andamento dos mesmos,
permanecendo no local do trabalho em tempo integrâ|, fiscalizando e ministrando a
orientaÇão necessária aos executantes dos Serviços. Estes Encarregados teráo, entre
suas obrigaçóes, a de reportar-se, quando houver necessidade, a Fiscalização do Contrato
e a de tomar as providencias pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas
detectadas na execução do Contrato, além de cuidar da disciplina, controlar a frequência
e a apresentaçâo pessoal dos membros da sua equipe, manter cantata com a
Frscalrzação do Contrato sempre que necessário.
Xxlll. lmplantar, de forma adequada, a pbniflcaçáo, execuçáo e supervisão permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação correla e eficaz, Íealizando os Serviços
de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as
dependências obleto dos Serviços;
XXIV. Manter os membros da sua equipe em ServiÇos devidamente uniformizados,
limp6 e com aparência pessoal adequada, devendo subGtluir imediatamente todo e
qualquer deles julgados hconvenientes à boa ordem e as normas disciplinares da
Administraçáo Municipal;
XXV. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus membros da sua equipe, acidentados ou com mal súbito, por
meiode seus encârregados, par meio do seu Encarregado-Geral;
XXVI. Cumprir, além dos postulados bgais vigentes de âmbito federal, estadual OU
municipal, as normas de segurança da CONTRATADA;
XXVll. Apresentar ao Fiscal do Contrato, comprovantes de quitação de despesas
reÍerente ao mês anteÍior par ocasião da liberação de cada parcela/fatura: comprovante
de quitação dos encargos previdenciários e sociab resultantes da execuçáo do contrato,
bem coma, cópias autenticas da folha de pagamento do mês, do comprovante de
pagamento dos membros da equipe que pre§taram Serviços na Contratante (recibos,
depósitos bancários etc) e relatório de frequência/pontualidade, inclusive na hipótese de
despedida, voluntaria ou hvoluntária, com a demonstraÇão do pagamento das verbas
rescisórias e apresentação do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT)
devidamente homologado pelo Sandicato da categoria, sob pena de retenção de novas
lberações ate o bumprimento da presente obrigação,
XXVlll. Real2ar com assiduidade e dentro das normas trabalhistas, o pagamento dos
salarbs dos ocuparúes dos poslos de trâbaÍp úilzados nos Serviços contratados,
bem coma, recolher no prazo bgal, todos os encargos decorrentes, exibindo sempre que
solbitado, as respectivas comprovaçóes;
XXIX. lvlanter os serviços pactuados, mesmo com atraso de pagamento, pelo
período de ate 90 (noventa) dias na forma do inciso XV do art. 78 da Lei n' 8.666/93 e
alterações,
XXX. Apresentar ao Fiscal do Contrato cópia do contrato de trabalho dos ocupantes
dos pastas de trabalho afetos a execuÉo do contrato se aquele for por prazo

(PL
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determinado
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XXXI. Saldar, na época própíia, todos os encargos previdenciários e obrigaçôes
sociais previstos na lêgislação social e trabalhista em vigor, vez que os membros
da sua equipe não manterão nenhum vinculo empregatício com a Administração
Municipal;
XXX|l. Providenciar o cumprimento de todas as obrigaçóes estabelecidas na
legislaÉo especiÍlca de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espéciê
forem vitimas os ocupantes dos postos de trabalho durante a execução deste
contrato, ainda que acontecido em dependências da AdministraÇáo Munacipal;
xxxllt. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execuçào deste contrato, originariâmente ou vinculada poÍ pÍevençáo,
conêxáo ou continência:
XXXIV. Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação,
XXXV. Promover a jdentificação de todos os funcionários da empresa de acordo com as
normâs de segurança orgânica da Administração l\runicipal;.
XXXVI.O posto de trabalho náo pode Íicar sem prestador de serviço, caso ocorra à
empresa devera providenciar substituição inediatâ para não ocasionar problemas na

exêcuÇão dos serviÇos a contratante;
XXXVI,. Observâr outras obrigações previstas neste Termo de Referencia ou no Contrato,
xXXVlll. Realize um programa intemo de treinamento aos ocupantes dos postos de
trabalho,observadas as normas ambientais vigentes;
XXXIX. Sensibilizar os ocupantes dos postos de trabalho quanta a necessidade de
separação dos resíduos Íecicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
Administração Pubhcá lrunicipal, na fonte geradora, e a sua destjnação as associaçôes
e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE n" 6, de 3 de
novembro de 1995 e do Decreto n'5.940. de 25 de outubro de 2006
XL. São expressamente vedadas a Empresa Contratada:

e. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administrâção
lúunicipal durante a vrgência do contrato;
f. A veiculação de publicidade acêrca do contrato, salvo se houver previa e expressa
aúorização da Administraçáo lvlunicipali
g. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto do contrato;
h. Possuir em seu quadro de sócio servidor ou dirigente de órgão pertencente à
AdministraÇão drreta.

XLI A inadimplência da empresa Contratada com referencia aos encargos
estabelecidos contratualmente, náo transÍere a responsabilidade por seu pagamento a
Administração l\,lunicipal, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a
empresa Contratada renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
âtiva ou passiva, com a AdministÍaçáo Municipal.
XLll Declaração de que instalara escritório em IITPERATRIZ/IVA, a ser comprovado no
prazo máxima de 15 (quinze) dias uteis contados a partir da vigência do contrato,
em cumpÍimento ao disposto no incise ll do § 5' do art. 19 da lN SLTI n" 2/2008 e tem
XLlll. do Acórdâo ÍCU n" 121412013 do Plenário. Caso a Contratada já disponha de
matriz, filEl ou escritôrio no local definido devera declarara instalaçâo/manutençáo de
no mínimoescntório

CLÁUSULA TERcEIRA . oBRIGAçÓES DA coNTRATANTE

L Efetuar o pagamento na forma do lem '17 do edital, após o recebimento deÍinitivo dos
materiais/serviços e veriÍicaçáo do cumprimento de todas as obrigaçóes bgais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demab disposiçóes deste Termo de Referencia;
ll Designar um proÍissional para, na qualidâde de Fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 22 do edital;
lll. Promover o acompanhamenlo e a fiscalizaÇâo do Contrato. sob o aspecto quantr9ttu%

) V),'ál
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e qualitativo, anotândo em registro próprio âs falhas detectadasi
lV. Rejeitar os materiais/serviços cujas especiÍicaçôes não atendam os requisitos
m ínimos constantes do Anexo I - do Termo de Referencia;
V. Notificar â empresa, por escrito, sobre inperfeições, falhas ou irregularidades
constantês da execução do objeto deste Termo de ReÍerencia, para que sejam adotadas
âs mêdidâs corretivas necessárias:
Vl.lnÍormar a Contratada eventuais defeitos, identiÍlcados mesmo após o recebimento
dos materiâis/serviços e equipamentos e exigir a sua substituiçáo ou reparação,
conforme o caso;
Vll. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade na execução do
Contrato podendo recusar o recebímento do objeto, caso náo esteja de acordo com as
especificaçóes e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referencia;
Vlll.VeriÍicar sê a execução do objeto foi realizada com observaÉo as disposiçóes
pertinentes neste Termo de Referencia, mplbando em case negative no
cancelamenlo do pagamento dos bensfornecidos ou serviços prestados;
lx. Convocar regularmente o interessado para assinar o terno de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condaçóes estabelecidos, sob
pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sa11çóes previstas noart.81
da Lei8.666/93 e suas alteraçôes;
X.Verificar a regularidade Íiscal e trabalhiía do fornecedor antes dos atos reativos
a Ílrmaçáo e gestâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser inpresso,
sob a forma de extrato. E juntado aos autos, com a instruÉo processual necessária;
Xl. Expedi as AutorzaÇões de Serviços:
Xll. Disponibilizar local adequado para a apresentaçáo dos ocupantes dos postos de
trabalho;
Xlll. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelâ CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
xlv. Permitiro livre acessodos ocupantes dos postos de trabalho da CONTRÁTADA,
desde que estejam devidamente uniformizados para prestação dosserviços;
XV. Proporcionar todas as condiÇões para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referenda;
XVl. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de
acoÍdo com as clausulas contraluais e os termos de sua proposta;
XVll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessárias a Contratada,
XVlll. Notíicar previamente a Contratada, quando da aplbaçáo de penaldades;
XlX. Caso necessário, aplicar a Contratada as sançôes adminisÍativas previstas na
legislação

CLÁUSULA QUARTA. DAVIGENCIA CONTRATUAL E EXECUCAO DOCONTRÂTO
I A contrataçáo dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-a por meio
de Contrato Adminstrativo, a ser assinado com a empresa CONTRATADA, no
prazo de 03 (três) dias uteis a contar da convocação para a suâ cebbração,
dEcrimhando cada item de preStação de ServiÇos (com base no preços mensal por
posto), conÍorme Minuta de Contrato a ser fornecida juntamente com o Termo de
Referendâ:
ll A vigência do contrato a ser firmado será por tempo determinado de 2 (dois) meses,
com previsão de inrcio no dia A1lO7 a 3110812019, com execução aos sábados,
domingos e feriados
lll. A CCi'ITRATADA devera . no prazo máximo de 01 10712019, ak)c?J máo-de-obra nos
respectivos locals e nos horários a serem fixados pela CONTRATANTE nformando, em
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibille de assumir os servtços
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lV. Segundo dispõe o art 30-4, da lN SLTI/MP n." O2|2OO8, a CONTRATADA náo tem
direito subjetivo a prorrogação contratual que objetive a obtênçào de preços e condiçôes
mais vântajosos pâra a Administração, conforme estabe bce o incÉo ll, do Art. 57 da Lei
n.o 8666/93:
V. A execuÉo dos SERVICOS contratados ocorrera nas PRAIAS do CACAU e do
MEIO e distribuados conforme descriçáo e Ordem de Serviço emitida pela Contratante,
Vl. A Autorização para inrcio da prestação dos serviços será emitda pelo Departamento de
Compras,através da Ordem de Serviço a empresa;
Vll Uma vez recebida à autorização mencionada, no item anterior, a empresa
apresentara os profissionais responsáveis pela execução dos serviços, junto ao gestor do
Contrato a ser designado pela SUMPDEC, na íorma do artigo 67 da Lei n." . 8.666/93,
acompanhado de Carta de Apresentação, contendo os Íespectivos dados pessoâis e
inÍormaçôes quanta a hâbilitação e qualificação profissional.

CLÁUSULA OUINTA . DO PRECO E DAS CONDICOES DO PAGAMENTO
l- O valor global estimado do contrato é de RS . . . (. . .... ..).

ll O valor global do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha dê Composição
de Preços'Anexo lla eSite Termo de Referencia.
lll. O pagamento a Contratada será efetuado pela Secretana da Fazenda e Gestão
Orçamêntaria, por meio de transÍerência eletrônica ou ordem bancariâ, em ate 30
(trinta) dias após a acertação definitiva dos materiais/serviços, com apresentação das
notas flscaas devidamente certificadas pelo Agente Publico competente
lV. O pag amento devera ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE PRESTACAO DOS SERVICOS. à medida que forem
entregues/executados os mesmos, não devendo estaÍ vinculado a liquadação totaldo
empenho.
V. Para Íazerjus ao pagamento. a Contratada homologatôria devera apresentar junta
as notas Íiscais, comprovaçáo dê sua âdimplência com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, Íegularidade rebtiva à SeguÍidade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaÇão de lmpostos e
taxas que porventura hcdam sabre os servbos contratados, inclusive quanlo a
lmposto sabre Circulaçáo de lvlercadorias e ServaÇos - ICMS e imposto sabÍe Serviços
de Qualquer Natureza - §SQN
Vl. A empresa CONTRATADA fica dispensada da comprovação de quitação
exclusivamente na ocasiáo da primeira parcela/fatura, dos lmpostos ou taxas
dêcorrentes de lmposto sabre Circubçáo de Mercadorias e Serviços - ICMS e lmposto
sabre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
Vll. Para, fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-sê-á apenas pelos
fornecimentos/serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do
contrato, mediante contabilizaçâo e apresentaçáo, ao Íinal de cada entrega ou perÍodo
náo inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controlê dos
íorn ecimentos/servbos.
Vlll.A atestação da Íatura correspondente à prestação do serviço/Íornecimento
cabearà Íiscal do contrato ou outro servidor designado para esse Ílm.
lx.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficara pendente, ate que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras.
X. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaçâo junta ao Fiscal do contrato do documenlo flscal com as devidas
correçôes, fato esse que náo poderá acarretar qualquer ônus adicional a
CONTRATANTE, nem devera haver prejuízo da prestação de serviços pela
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Xl. Nenhum pagamento será efetuado a CONÍRATADA enquanto pendente qualqueÍ
obrigaçáo documental ou Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamenlo de
preços ou atualizaÉo monetária.
xll. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com as
especiíicações do contrato.
xlll. A CONTRATAN ÍE náo fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do
vabr e das quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de
acordo com os seryiços efetivamenb eÍetuados.
XlV. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampb defesa,
poderá deduziÍ, cautelar ou definilivamentê, do montante a pagar a CONTRATADA,
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçóes devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
XV. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma Íorma para tanto, serâo devidos pela Contratante encargos moratórios
à taxa nominal de 6% a a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.
XVI.O valor dos encargos será calculado pela formula: Ei, = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos, N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eíetivo pagamentoi | = indice de compensação Íinanceira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
176. Os pagamentos quanto à prêstação do serviço de acordo com o que ira ser
estabelecido ocorrera mensalmente

CLÁUSULA SEXTA . CONÍA CORRENTE VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE
OBRIGAçÕES ÍRABALHISTAS
l. A Administração Llunicipal efetuara os pagamentos referentes à quitação obrigacional de
adimplemento das parcelas contraluais em conta especifica da Contratada,
ll. A Contratada devera assinar na data da celebração do contrato, todas as autonzaÇôes
exigidas nesse Termo de Referencia, permitindo que a Contratante execute todos os
comandos do artigo e anexo referenciados, sob pena de não se efetivar a contratação e a
aplicaÇão das penalidades cabiveisi
lll. As provisões realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas,
em relação à mão de obra da contratada. serão destacadas do valor mensal do contrato e
depositadas em conta vinculada em rnstituição bancaria. bloqueada para movimentação e
aberta em nome da empresa,
lV. A movimentação da conta vrnculada ocorrera mediante autorização da ConÍatante,
exclusrvamente para o pagamento dessas obrigações;
V. O montante do depósito vinculado será igual ao somató Íio dos valores das
seguintes provisões:
Vl.130 (decimo terceiro) salariol
Vil Ferias e um terço constitucional de feriasi
Vlll. [4ulla sobre o FGTS e contribuiçáo social para as rescisôes sem justa causa; e
encargos:sobre ferias e 13o salano
lX. Os vâlores provisionados somente serão liberados para o pagamento das Verbas a
que se refere e mediante as seguintes condiçôes:
X. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 130 salario, quando devidos;
Xl. PaÍcialmente, pelo valor coÍresponderúe as ferias e ao 1/3de ferias, quando dos
gozos de feriasdos ocupantes dos postos de trabalho vinculados ao contrâto;
Xll Parcialmente, pelo valor correspondente ao 130 salario proporcional, férias proporcronars
e a indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da emissão dos
ocupantes dos postos de lrabalho vinculado ao contrato;
Xlll. Ao final da vigência do contrato, de acordo com o pagâmento das verbas
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XlV. Para liberaÇâo dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de
eventuais indenizaçôes trabalhistas dos ocupantes dos postos de trabalho ocorridas
durante a vigência do contrato, a Contíatada devera apresentar a contratante:
XV. Os documentos comprobatórios da ocorrênciâ dâs obrigações trabalhistas e seus
respectivos prazos de vencimento, e todos os dados necessários para que a
Contratante possa viabilizar os depósitos previstos no hciso V do art. 19-A da lN
SLTUMPOG n" O2|2OO8, tais como os dados banérios (banco, agencia, conta
corrente e conta vinculada) e os dados pessoais de seus trabalhadores diretamenle
vinculados à execução do contrato (nomes, n" do CPF) e demais dados necessários
para essa finalidade.
XVl. Após a conÍirmaÉo da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de
indenizaçáo trabalhista e a confeíencia dos cálculos, a Contratante expedira a
autorização para movimentaçáo da conta vinculada e a encaminhara a instituição
financeira no prazo máxima de 15 (quinze) dras, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa;
XVll A autorazaÇão dê que trata o subitem anterioí devera especificar que a
moviÍEntaçáo será exclusiva para o pagaÍnento das indenizaçôes trabalhistas aos
traba lhadoresfavorec idos ;

Xvlll A Contratâda devera apresentar a Contratante, no prazo máxima de 3 (três) dias
uteis contatos da movimertaçáo, o comprovante das transrerências bancarias
realizadas para a quitaçãodasobrigações trabalhistas,
xlx. o saldo remanescente da conta vinculada será liberado a CONTRATANTE, no
momento do eÍrerramento do contrato, no aval do sandbato da categoria
correspondente aos Serviços contratados, após a quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviÇo contratado;
XX. Os valores píovisionados serão discriminados conforme a tabela a seguir. Os
percentuais apresentados na tabela são obrigatórios, náo podendo a Contratada
apresentâr percentuais diíerentes em suas planilhas de custo e Íormação de Preços.

Reserva mensai parâ o pagamento de en(artos trabalhistã5

Pe,.entual incldente eobr€ a íemuneraçáo

ITEM Pêr€entual (%)
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139 (décimo Teíceiro) Sâlário

Fériãs ê 1/3 (um têrço) constitucionál

8.33,4

12,10%

Multa sobre FGTS e contribuiçào social sobíe o aviso prévio

indenizado ê sobre o aviso prévio trabalhado
5,00,

subtotal 25,41%

lncidência do Submódulo 2.2 sobre o pagamento de íérias, um

terço lonstlucionalde íérias e 13! ldé.imo têrceÍo)salário
7,39% 7,60yo 7,82

Total 12,82% 33,0r% 13,25%

XXl. Considerando as aliquotas de contribuiçâo de 1o/o, 2Yo ou 37o referenles ao grau
de risco de acidente de tÍabalho, previstas no ai.22, inciso 11, da Lei n" 8.2'12 de
24 de Julho de 1991

CLÁUSULA SETIÍIíA . DA DOTACAO ORÇAMENTARIA
l. As despesas decorrentes desta contrataÇâo ocorreráo por conta dos recursos
ordinários próprios da SINFRA, coníorme quadro abaixo.

02.10.00.06.182.0135.2 558 - Estruturação das Âtividades
Administrativas Alusivas ao Projeto Veraneio nas Praias;

Unidade Orçamentária
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Natureza
Fictra

à

3.3.90 39 - Outros Serviços dê Íerceiros - Pessoa Juridica
731

Fonte de Recurso 001 - Tesouro Municipal

CLÁUSULA NONA . DA GARANTIA CONTRATUAL
l. No prazo de ate 5 (cinco) dias uteis, a partir da data da assinatura do CONTRATO
e retiradas da Nota de Empenho, a CONTRATADA devera apresentar garantia
correspondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do CONTRATO, a fim de
assegurar a sua execução, em uma das seguintes modalidades.

â) Cauçáo em dinheiro ou títulos da divida publica, devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
lhuidaÉo e, de custódia autorizado pelo Banco CenÍal do Brasil e avaliados pelos
seus valores econ6macos. conforme deÍnido pelo Ministério da Fazenda;
b) Seguro{arântia;
c) Fiança bancaria conforme.

ll. Em se tratando de garantia prestada através de cauÇão em dinheiro, o deposito
devera ser felo obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal - CEF, Conforme
determina O art. 82 do Decreto n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, sendo devolvida
atualizada monetariamente, nos termos do § 4' art. 56 da Lei n' 8.666i93;
lll Se a opção de garantia for seguro-garantia ou Ílança bancaria devera conter
expessamente chusula de atualização financeira, de irprescritib ilidade, de
inaliênabilidade e de irrevogabildade ;

lV A gaíantia prestada peh CONTRATADA devera ser valida por mais 03 (três) meses,
após o termino da vigêncra do CONTRATO, mediante a certificação pelo Gestor de que
os SeNiços foÍam realizados a contento e as obrigaçóes contratuais pactuadas íoram
cumpridas, nos termos do inciso XIX do art. 19 da lN 02/2008;
V. Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente, em pagamento de quaquer
obrigaÉo, hclusive indenização a terceiros, ou reduzido em termos reas por
desvalorizaÇão da moeda de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do
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CLÁUSULA OITAVA . DO PRAZO E CONDICOES DE EXECUCAO
LA Contratada, além do prazo e condaçÕes de êxêcuçáo estabelecidos no lem 14 do
edital, devera observar.
ll. A execuÇão do objeto terá inicio logo após o recebimento da Ordem de Serviço
emitida pela Contratante, sendo os Serviços em Regime de empreitada por Menor
Preço Global, vigorando pelo periodo de 2 (dois) meses
lll. A execuÉo do objeio será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Administraçáo irunicipal, bem como da existência de
disponibilidade orçamentaria, nas quantidades, bcais e prazos determinados pela
Contratante, por ocasiâo da emissão da solicitaçâo formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execuÉo do objeto:
lV. A execuçáo do objeto será gerenciada pela CONTRATADA, que Íara o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos Serviços alcançados com vistas
efetuar eventuais ajustesi
V Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom da execuçáo ou o
alcance dos prazos dos fornecimentos/Serviços estâbelecidos devem ser
imediatamente comunicados â CoNTRATANTE, que colaborara com a CONTRATA
DA na busca da melhor solução para o problema;
Vl O objeto será executado observado o dasposto no Anexo I e demais
disposiçóes deste Termo de Referenda;
Vll. A Contratante poderá rejeitaÍ, no todo ou em parte, os materiais/Serviços em
desacordo com as especiÍicações e condições deste Termo de Referencia, do Edital
e do Contrato.
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valor total do CONTRATO, a CONTRATADA se obriga a fazer à respectiva, reposição,
no prazo máxima de 72 (setenta e duas) horás, a contar da data em qt€ for notificada
pela SINFRA;
Vl. A garantia conkatual prestâda devera cobrir, além das obrigaÉes pactuadas, o
pagamento de multas e obrigaçóes trabalhêtas;
Vll. A garantia será atualizada nas mesmas condiçôes do CONÍRAÍO,
Vlll. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanlia acarráara a
aplicaÉo de multa de 0,07olo (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso, ate o máxiÍ':,a de 2o/o (dois por cento);
lX. O atraso da entrega da garantia, superior a 25 (vinte e cinco) dias, autoriza a
Administraçáo a promover a rescisâo do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas clausulas. Conforme dispõem os incises I e ll do art. 78 da Lei n'
8.666, de 1993;
x. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a) Prejuízo advindo do náo cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigaçóes nele previstas;
b) Prejuízos diretos causados a Contratante ou a Terceiro, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
c)As multâs moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada;
d) Obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas
pela Contratada ;

Xl. Após a execução do contrato será veriÍicado o pagamento das verbas resc1s6rias
decorrentes da contratação, ou a realocaçáo dos ocupantes dos poslos de trabalho da
Contratada em outra atividade de prestaÉo de Serviços, sem que ocorra a interupçáo do
contralo de trabalho
Xll.Caso,a Contratada não logre eÍetuar uma das comprovações acima indicadas ate o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratud a Contratante poderá
utilizar o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme ârts. 194 e 35
da lnskuÇão Normativa SLTI/MPOG n' 2, de 2008 e autorizaçáo expressa a sêr
concedida pela Contratada no momento da assinatura do contrato;
xlll. Serão consideradas eÍintas as garantias:

a)Com a devolução da apólice, da carta de fiança ou com autorização para o
levantamento de inportâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia
acompanhada de declaraçáo do Contratante, mediante termo circunstanciado de
que a Contratada cumpriu todas as clausulas do contrato.

cLÁUSULA DÉcIÍUIA . DA F§cALIzAcAo E coNTRoLE
I O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursês necessários, de
forma a assegurar o perÍeito cumprimento do contrato. e será exercido por
representantes da Administração, especialmente designados na forma dos artigos 67 e
73 da Lei n" 8.666/93 e do art. 6' do Decreto n" 2.271197
ll. A fiscalizaÇâo e acompanhamento da prestação dos serviços na forma antegral
será feita pelos servidores Hiet de Jesus Miranda dos Santos, Diretora de
Departamento, l\ralricula n' 50 505-6 e. Josiano GaVão Sitva, Superintendente de DeÍesa
Civil, Matricula n" 50.484-0, especblmente designados, ou outro(s) representante(s),
que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das faltas ou defelos observados naÍoíma doArtigo 67,da
Lei n'8.666. de 21106/93.
lll. As exigências e a atuaçáo da Íiscalizaçáo pela SINFRA em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa no que concerne á
execuçáo do objeto contratado;
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lV. Náo obstante a empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os seNiços conkatados, â SUMPDEC reserva-se o direito dê exercer a maas ampla
e completa fiscalização sobre os serviços podendo para isso:

a) Ordenaí a irediata retirâda do locâ|, bem como a substluiçáo de ocupante de
posto de trabalho da empresa ven@dora que estúer sem uníorme ou crachá,
que embaraçar ou diíicultar a sua liscalizaçáo ou cuja permanência na área a seu
exclusive critério, rulgar inconvenjentel
b) Exigir as carteiras profissionais dos ocupantes dos postos de trabalho colocados a
seNiço da SUI\TPDEC para comprovar o registro da funçáo profissionali
c) Documentar e firmar em registro próprio, juntamente com o preposto da empresa, a
frequência dos ocupantes dos postos de trabalho e as ocorrências idas, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou inconeçóes observadas.

V.O descumprimento total ou parcial das responsabildades assumilâs peb
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensqara a aplicação de sançôes administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislaç€o vbente, podendo culminar em rescisáo contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993;
Vl. A Íiscalizaçâo do cumprimento das obrigaçóes trabalhistas e sociais exigira, dentre
outras, as sêguintes comprovações:

a) A provâ de regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispóe o art.
195, §3'da Constituição Federal, sob pena de rescisâo contratual;
b) Recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, conformê estabelecido no
instrumento convocatório:
c) Pagamento de salários no prazo previsto em bi, referente ao mês anterioí;
d) Fornecimento de vale transporte e auxilio alimentação, CONFORME
OBRIGATORIEDADE DISPOSTA EM ConvenÇão COLETIVA OE TRABALHO.
Pagamento do 1 30salario;
e) Concessáo de Íerias e correspondente pagamento do adicional de Íerias, na forma
da Lei,
f) Reahzâção de exames admissronais e demissionâis e pêriodicos, quando Íor o

casoi
g) Eventuais cursos de treinamenlo e reciclagem que forem exigidos por bi,
h) Comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informações trabalhistas exigidas peb bgislaçáo,tais como: a RAIS e a CAGEDi
r) Cumprimento das obrigaçóes contidas em convenção cobtiva, acordo coletivo ou
senlença normativa em dissidio coletivo de trabalho. Além do cumprimento das demab
obrigaçôes dispostas na CLT em relaçâo aos ocupantes dos postos de trâbalho
vinculados ao contrato.

22.27. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenÇão das
condições de habilitação pelo contratado devera dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuÍzo das demais sançôes;
22.28. A AdminbtraÇão poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas
obíbaçóes trabalhislas ou suâs condições de habillagáo, sob pena de rescisão
contratual, quando não identilicar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a
situação;
22.29. Quando da rescisáo contratual, o Íiscal deve veriÍicar o pagamento pela
Contratada das verbas rescisórias ou a comprovaçáo de que os ocupantes dos postos
de trabalho seráo realocados em outra atividade de prestaçáo de serviços em que ocorra
a interrupção do contrato detrabalho;
22.30. Ate que a Contratada comprove o disposto citado acima, a gaÍantia contratual
prestada devera ser retida, podendo ainda ser utilizada para o pagamento diÍeto aos
trabpliliadores no caso da empresa não efetuar os pagamentos em ate 02 (dois)
meses do encerramento da vigência contratual. ConfoÍme previsto no instrumento
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;

22 31 A fiscalizaçào da Administração Municipal adotara ainda os cuidados relacionados no
Anexo lV da lN/SLTI N'03/2009. parte rntegrante do pÍesente instrumento, independente de
trânscriÇâo, cabendo a contratanle fornecer lodos os subsidios necessários ao cumprimento
desse mister.

cLÂUSULA DÉcIIIIA PRIMEIRA. DAS sÂNÇoEs ADMINISTRATIVAS
I Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo assinar o
contrato, dea)(ar de entregar documentaçáo exigida no edlal que enseje retardamento
de execução do seu objeto, apresentar documentaçâo Íalsa, não mantiver a proposta,
comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanlido
o direito a ampla defesa, Íicara irpedido de licitar e de contratar com a Administraçáo
Publica, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuÊo das mulas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaçóes legais, sendo adotado o seguinte critério, como
forma de gradação das faltas:

a. Por 1 (um) ano:aquele que se comportar de modo inidôneo ou deixar de entregar
documenlação exigida no edital;
b Por 02 (dois) anos: aquele que não assinar o CONTRATO;
c. Par 03 (três) anos: aquele que náo mantiver a proposta;
d. Por 04 (quatro) anos: aquele que Íizer declaraçáo Íalsa, apÍesentar documentaçáo
Iâlsâ ou cometer Íraudê Íiscal:e
e. Por 05 (cinco) anos: aqueb que cometer mais de uma das fallas previstas nas
"a' a "d"
ll. Além das penalidades pr6,/istas acima, a Contratada Íicara sujeita a mulas na
fase de contratação sobre o valor total anual do CONTRATO, por infração, nos
seguintes termos:
a. Compensatória de 5% (cinco por cento) por cada uma das infraÇóes a seguir:
b. Aquele que, se compoÍar de modo inidôneo; deixar de entregar a
documentaÉo exigida no edital; náo assinar o CONTRATO; e não mantiver a
proposta;
c. Compensatória de '10olo (dez par cento) por cada uma das infrâções a segurr
d. Aquele que fizer declaraçáo falsa; apresentaÍ documentação falsa; ou
cometer fraude fiscal.
lll Relativas à execução conkatual:

lV. Âdvertência ou descumprimento de quaisquer das obrigaçôes contraluais;
V Aquele que, convocado deotro do prazo de vigência do CONTRATO, apresentar
documentaçáo falsa exigida no edital, ensejar o retardamento da execuçáo de seu
obleto, falhar ou Íraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude íscal, ,icara irpedido de licitar e contratar com a
Admin6tração Publba, peb prazo de ate 5 (cinco) ânos, garantido o direito a ampla
defesa, sendo adotado o seguinte critério, como forma de grada ao das faltas:

a) Por l (um) ano: aquele que se comportar de modo inidóneo ou deixar de entregar
documentação exigida;
b) Por 2 (dois) anos. aquele que ensejar o retardamento da execuçáo do CONTRATOi
c) Por 3 (três) anos:falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;
d) por 4 (quako) anos: aquele que ,izer declarâção falsa, apresentar documentação
Íalsa ou comeler fraude Íiscal, e
e) Por 5 (cinco) anos: aquele que cometer mais de uma das faltas previstas
nas alíneas "a" a "d".

Vl lúultas: Em caso de inexecução do contrato, erro de execuçáo, execução
inperfeita, mora de execução, inadimpbmerio contratual ou não veracidade das
nformaçóes prestadas, a Contratada estará sqeita a aplicação das seguintes mulas:

a) De mora de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia sobre o valor mensal do
contrato, par, dia de atraso, na execução total ou parcialdos Serviços:
b) Compensatória de 5% (cinco poÍ cento) sabre o valor mensal do contrato,
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par inÍraÉo a qualquer clausula ou condição do contrato não especificada na
alinea 'a', e aplicada em dobro na sua reincidência, caracterizando inexecução
parcial ou total;
c) Compensatória de 107o (dez por cento) sabre o valor total do contíato, no caso
de sua rescisão por âto unilateral da SINFRA, motivado por culpa da Contratada,
garantida defesa previa, independentemente das demais sançôes cabivels;e
d) A(s) multa(s) a que se refere o subitem 17.5 náo irpede(m) que a
Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e aplhue as outras sanções
previstas nesta Lei.

Vll A(s) multa(s), aplicada(s) após regular processo administrativo, será (ao)
descontada(s) da garantia da respectiva contratada.
Vlll.Se a(s) mula(s) fo(em) de valor superioí ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, respondeía a contratada pela sua diÍerença, a qual sêrá
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelâ Administração ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
lX. Suspensáo temporária de paíticipaçáo em Liih@ e inpedimento de contratar
com a Administraçáo, pat ptazo não superior a 02 (dais) anos.
X. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçâo Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes de pun(Éo ou
ate que seja promovida a reabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a
penalhade, que será concedida semprê que a contatada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com
base no subitem anterior.
Xl. As sanções de advertência, suspensáo temporária de participar em LicitaÉo e
impedimento de contratar com a Administraçâo Publica, e declaraçáo de
inidoneidade para lbitar ou contratar com a Administraçáo Publica poderão ser
aplicadas juntamente com as de mula.
Xll.Previamente a aplicação da mulla mencionada acima ou de qualquer outra
sançáo, poderá a contratada no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a part'lr da
data em que Íor notiflcada a respeito.
xlll. Da aplicâçáo das sanções previstas no Art.87 da Lei 8.666/93 cabeÍão recurso,
representação ou pedido de reconsideração, nos termos do Art. 109 da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
I Constituem motivos para rescisão do contrato:

a) O não cumpramento de clausulâs contratuais, especificâções, projetos ou
prazos;
b) O cumprimento irregular de clausulas contratuais. especificaçóes,
projetos e prazos,
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
'impossibildade da conclusáo do serviço, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustiícado no hbio dos Serviços;
e) A paralisaÉo dos Serviços, sem lusta causa e prevaa comunrcaçào a
Administração;
f) A subcontrata€o total ou parcial do seu objeto, a associação da
contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
cbão OU ncorporaçáo, rÉo admitdas no edital e no Contrato;
g) O desatendimento das determinaçôes regulaÍes da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na Íorma do §
1'do art 67 da Lei 8 666/93:
i)A decretação de falência ou a nstauração de irsolvência civil;
j) A dissoluçáo da sociedade ou oÍalecimento da contratada,
k) A alteração social ou a modificação da finaldade ou da estrulura da empresa,

Fls

( Pt_

5o"l



,t'
ES'IADO Do MARANHAO
PRUFEITl'RA Nl t' r*ICIPAL DL l§IPERATRIZ
( ()\ SSÃO PER\t.r\ENTF. Dt Ll( ITr( À()

que preiudique a execução do contrato;
l) Razoes de interesse publico, de alta relevância e âmpb conhecimento, justiÍicadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta
subordinado a Contratânte e exaradas no processo âdministrativo a que se refere o
contÍatol
m) A supressáo, por parte da Administraçáo, Serviços ou acarretando
modificaçáo do valor inEial do contrato além do lmite permitido no § 10 do art.65
desta Lei;
n) A suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Administração, por píazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publba, grave
perturbação da ordem irterna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensóes que
totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamênto obrigatório de
indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e oukas previstas, assegurado contratada, nessês casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja
normalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (novênta) dâs dos pagamentos devidos peb
Administração decorrentes de obras, Serviços ou fornecimento, ou parcehs destes,
já recebados ou executados, salvo em caso de calamidade publica, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direlo de optar
peh suspensáo do cumprimento de suas obrigaçóes ate que sqa normalizada a
situaÇão:
p)A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto ara execução
do serviço, nos prazos contratuais;
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execuçáo do contÍato;
r) Descumprimento do disposto no incise V do at1. 27 da Lei 8666/93, sem.
prejuízo das sanções penais cabiveis. (incluído pela Lei n" 9.854, de 1999)
Paragrafo único Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivâdos
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

ll. A rescisão do contrato poderá ser:
a) Determinada par âto únilateral e escrito da Administrâção, nos casos enumerados
nos subitens 18.1;

b) Amigável, por acordo enke as partes, reduzida a termo no processo da liÍação,
desde que haja conveniência para a Administraçáoi
c)Judicial, nos termos da legislação,

lll. A rescisão adminbtrativa ou ambável devera ser precedda de autorização
escrita e fundamentada da aúoridade competente
lV Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 18.1 dos sublens antenores. sem
que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofndo, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisâo,
c) Pagamento do custo da desmobilização.

V. Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustação do contrato, o cronograma de
execuçãoserá prorDgado automaticamente por igual tempo.
Vl A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as
consequências contratuais e as previstas em leiou regulamento.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA . DA SUBcoNTRATAÇÃo

l. Está vedada a subcontratação de empresa para o fornecimento dos itens da licitaçáo
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OA ANTICORRUPÇÃO

l. Na êxecução do presente contrato é vedado à contratada e/ou a empregado sêu, e/ou a
preposto seu. e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, diretâ ou indiretâmente, vantagem indevida a agente público
ou a quem que Seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criat de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridrca para celebrar o presente contrato.

c) Obter vantagem oú benefício indevido, de modo fraudulento. de modificações ou
proÍrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
Pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) [,IanipulaÍ ou fraudar o equrlíbrio econômico - financeiro do presente contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudaÍ o presente contÍato; assim como realizar quaisquer açôes
ou omissôes que contituam prática ilegal ou de corrupção, nos lermos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme altêrado), do U.S. Forêign Corrupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaasquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticurrupçâo"). ainda que não relacionadas com o presente contrato

CLÁUSULA DECIÍUIA QUINTA - DA IÍÚPUGNAçÀo E Do PEDIDo DE
ESCLARECIMENTO

I Os interessados poderáo solicrtar até o 2o (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e inÍormaçóes, atÍavés de comunicação a
COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAÇÃO - CPL, akavés do setor de protocolo, no
endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
ll. Em qualquer ocasiáo antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissáo
de uma errata, que será publicada no Diário OÍlcial da Uniáo (quando for o caso) e no Diário
Oficaal do Estado.
lll Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a eÍTata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a
alteração náo afetar a Íormulação das propostas (Documentação e Preço).
lV A impugnação dos têrmos do editel se eíetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitâção, Rua
Urbano Santos, n" '1657 - Bairro Juçarâ, CEP: 65.900-505, lmperatriz-MA,ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima,nos seguintes prazos:
V Por qualquer cidadão, atê 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para aberturâ dos
envelopes de habilitaçãoi
Vl Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abeÍtura dos envelopes
de habilitaÉo.
Vll A Comissáo Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licilatório e no exercicio de sua função decisória, deliberará a respeito.
Vlll A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitaÇáo até o trânsito em lulgado da decisâo a ela pertinente.
lX. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital
estarão disponiveis no site da preÍeitura, qual seja, www.imperatriz ma.oov br/licitacoes, bem
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CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
I Frca eleito o foro da Comarca de lmperatÍiz/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais pívilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
da execução deste Contrato

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instíumento em 03 (três) vias de igual teor. que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhâs abaixo nomeadas.

lmperakiz(IIA) _ de

CONTRATANTE
Secrelário l\,4unrcipal

TESTEIVlUNHAS

CPF

CONIRATADO
Representante Legal

CPF
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PREGÃO PRESENCIAL N' O7O/201 9.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO |NC.V DO ARt 27 DA LEt 8.666/93

DECLARAÇÃO

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentrdade no edo

CPF n' DECLARA, paÍa fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei

no 8.666, de 21 dejunho de 1993. acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezêsseis anos

Ressalva emprega menoÍ, a padir de quatoze anos, na condiçáo de aprendiz ( )

(data)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

jLt
C'PI,

Fls

(Nome da Empresa)_. inscrito no CNPJ/MF sob no

(representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N' O7O/2O19.CPL

ANEXO V

MODELO DE OECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregáo Presencial no

070/20íg-CPL, realizado pela PreÍeitura irunicipal de lmperatriz, e conforme exigéncias
legâis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz([IA). _ de _ de 2019

Representante Legal da Empresa
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